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Abstract: Industrial fires associated with explosions and the leakage of dange-

rous substances and mixtures have caused many casualties over the 

years. They have destroyed important heritage, affecting economic 

activity and the environment and represent a major threat to people’s 

safety and well-being, despite the recent publication of demanding 

regulation. A paradigm shift is therefore required and this should 

occur before the emergency, as well as in education, in awareness 

and in permanent inspection. 

Keywords: Risk, industrial fire, explosion and hazardous substances and mixtures.

Introdução

Após os primeiros minutos que se seguem a uma ocorrência envolvendo sustân-

cias e misturas perigosas, raramente (diria até, nunca) se encontra no local, seja na 

produção, no armazenamento, no transporte ou na utilização  um Eng.º Químico, 

um perito especializado, o responsável de segurança, dotado de equipamentos ade-

quados e essencialmente treinados para atuar. Então o que temos? Qual a resposta 

existente no País?

Na primeira resposta teremos os transeuntes e de seguida, quase sempre, as for-

ças de segurança. Depois, ou em simultâneo, os bombeiros, com formação muito 

diferente e a grande maioria deles sem equipamentos para atuar, sejam de proteção 

individual, fatos de proteção para combate a incêndios industriais, fatos de apro-

ximação às chamas, fatos de penetração, fatos de intervenção química, sejam equi-

pamentos, tais como bombas, equipamentos de descontaminação e armazenagem, 

equipamentos de apoio (fig. 25).

É esta a realidade, com algumas exceções, em poucos municípios.

Este cenário é realista e deve ser considerado na abordagem estratégica, tática e 

operacional para as ações de socorro às populações e outros seres vivos, proteção do 

ambiente e salvaguarda do património construído.



229

Muito há ainda a fazer no âmbito da sensibilização, formação do cidadão e do 

trabalhador no manuseamento, fabrico, armazenamento, embalagem e transporte 

de mercadorias perigosas, para a prevenção da ocorrência de acidentes relacionados 

com a libertação dessas substâncias perigosas.

É suficiente recordar o acidente acontecido em 10 de Julho de 1976, na cidade 

Italiana de Seveso, onde, devido ao rompimento de tanques na indústria química 

Fig. 25 - Fatos de penetração, aproximação e proteção, bem como equipamentos de 
descontaminação e armazenagem.

Fig. 25 - Penetration, approach and protection suits, and decontamination and storage equipment.
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ICMESA, fábrica de herbicidas e pesticidas, foram libertados para a atmosfera mui-

tos quilogramas de uma perigosa dioxina, numa vasta área da planície Lombarda, 

entre Milão e o lago de Como, tendo provocado a morte a cerca de 3000 animais e 

cerca de 70 000 foram abatidos para evitar a entrada da dioxina na cadeia alimentar. 

Acredita-se não ter havido mortes de seres humanos, mas foram evacuadas cerca de 

600 pessoas e cerca de 2000 receberam tratamento. O custo de descontaminação 

foi superior a 50 milhões de euros. A situação foi tão grave que, em 24 de Junho 

de 1982, foi aprovada a Diretiva 82/501/CEE, que ficou conhecida como Diretiva 

“SEVESO, tendo sido foi transposta para a legislação nacional através do Decreto-

-Lei n.º 224/87, de 3 de junho. 

Outros acidentes graves aconteceram, como em Bhopal, na Índia, em 1984, com 

libertação de nuvens tóxicas, que originaram mais de 4 000 mortos e mais de 200 000 

pessoas afetadas. Devido à gravidade dos acontecimentos, demonstrou-se a necessida-

de de controlos mais exigentes e rigorosos, sobre as instalações industriais que mani-

pulam substâncias perigosas e assim foi aprovada a Diretiva Comunitária n.º 96/82/

CE do Conselho, de 9 de dezembro, conhecida como Diretiva “SEVESO II”, e que 

foi transposta para a legislação nacional através do Decreto-Lei n.º 164/2001, de 23 

de Maio. Esta Diretiva dedica uma especial atenção à proteção do ambiente, incluin-

do pela 1.ª vez, no âmbito da sua aplicação, as substâncias perigosas para o ambiente. 

É de salientar que a Diretiva SEVESO II constitui o instrumento de transposição das 

obrigações da Convenção da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa 

sobre os Efeitos Transfronteiriços dos Acidentes Industriais. 

Posteriormente a esta aprovação, aconteceram outros acidentes graves, dos quais 

se salientam os seguintes:

• Baía Mare, na Roménia, em janeiro de 2000, com descarga de cianeto no 

rio Tisza;

• Enschede, nos Países Baixos, em maio de 2000, com explosão num entre-

posto pirotécnico, tendo originado 22 mortos, 944 feridos, 350 habitações 

destruídas e mais de 1000 casas seriamente danificadas;

• Toulouse, França, em setembro de 2001, com explosão numa fábrica de 

fertilizantes, que originou 30 mortos, milhares de feridos e destruição de 

casas, escolas, hospitais. 
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Em consequência destes acidentes, o Parlamento e o Conselho Europeu aprova-

ram a Diretiva 2003/105/CE, de 16 de dezembro, que alterou a Diretiva “SEVESO 

II”, introduzindo-lhe muitas alterações e, essencialmente, alargando o seu âmbito 

de atuação. Esta Diretiva foi transposta para a ordem jurídica portuguesa, pelo De-

creto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, que revogou o Decreto-Lei n.º 164/2001. 

Entretanto, foi aprovada a Diretiva nº 2012/18/EU, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 4 de julho Diretiva SEVESO III, que foi transposta para a legisla-

ção nacional através do Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto, que consolidou 

o regime jurídico existente, tendo reforçado e aumentado o nível de proteção. A 

principal alteração, foi a adaptação do Anexo I da Diretiva Seveso III, que prevê 

as categorias de substâncias perigosas, ao sistema de classificação de substâncias e 

misturas definido pelo Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativo à classificação, rotulagem e embalagem 

de substâncias e misturas (Regulamento CLP). Outra importante alteração, visou 

também o reforço da informação ao público e a definição de um procedimento para 

a participação do público na tomada de decisão. Outra alteração foi a clarificação 

da integração do ordenamento do território e as inspeções aos estabelecimentos.

Riscos inerentes às Substâncias e Misturas Perigosas

As Substâncias e Misturas Perigosas levantam várias questões, de entre as quais 

podemos mencionar as seguintes: Qual é o risco que decorre da existência e do 

manuseamento de Substâncias e Misturas Perigosas? Como o identificamos? Como 

são elas armazenadas? Há planos de segurança contra incêndios? Como evitamos 

o seu derramamento? Devemos ter cuidado com o armazenamento de pequenas 

quantidades de matérias perigosas? Como as identificamos?

O Decreto-Lei n.º 98/2010, de 11 de agosto, dá resposta a várias destas ques-

tões, pois:

1. Estabeleceu o regime a que obedece a classificação, embalagem e rotulagem 

das substâncias perigosas para a saúde humana ou para o ambiente, com 
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vista à sua colocação no mercado, garantindo a aplicação, na ordem jurí-
dica interna, da Diretiva n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de junho, 
na sua atual redação, relativa à aproximação das disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas, respeitantes à classificação, embalagem e 
rotulagem das substâncias perigosas.

2. Transpôs, para a ordem jurídica interna, a Diretiva n.º 2006/121/CE, de 18 
de dezembro, que alterou a Diretiva n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de 
junho, a fim de a adaptar ao Regulamento (CE) n.º 1907/2006, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro, relativo ao registo, avaliação, au-
torização e restrição dos produtos químicos (Regulamento REACH).

3. Garantiu a execução do artigo 55.º do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro, relativo à clas-
sificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas (Regulamento 
CLP), na medida em que este procedeu à alteração da Diretiva n.º 67/548/
CEE, do Conselho, de 27 de junho.

4. Procedeu à transposição parcial, para a ordem jurídica interna, da Diretiva 
n.º 2008/112/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de de-
zembro, no que se refere às alterações às Diretivas números 2004/42/CE e 
2000/53/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, bem como à Diretiva 
n.º 1999/13/CE, do Conselho, a fim de as adaptar ao Regulamento CLP.

Este Decreto-Lei está plenamente em vigor desde 1 de junho de 2015, uma vez 
que revogou o Decreto-Lei. n.º 82/95, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 260/2003, de 21 de Outubro, bem como a Portaria n.º 732-A/96, de 11 de 
dezembro, alterada pelos Decretos-Leis números: 330-A/98, de 2 de novembro; 
209/99, de 11 de junho; 195-A/2000, de 22 de agosto; 222/2001, de 8 de agosto; 
154-A/2002, de 11 de junho; 72-M/2003, de 14 de abril, e 27-A/2006, de 10 de 
fevereiro, e, ainda, a Portaria n.º 431/96, de 2 de setembro.

Constituem parte integrante do Decreto-Lei n.º 98/2010, de 11 de agosto, os 
seguintes Anexos (n.º 4, art.º 2.º):

• Anexo I – Símbolos e indicações de Perigo das substâncias e misturas pe-
rigosas (fig. 26);

• Anexo II – Natureza dos riscos específicos atribuídos às substâncias e mis-

turas perigosas (frases “R”); 
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• Anexo III – Conselhos de prudência relativos às substâncias e misturas 

perigosas (frases “S”);

• Anexo IV – Critérios gerais de classificação e de rotulagem das substâncias 

e misturas perigosas;

• Anexo V:

• Parte A – Disposições relativas aos fechos de segurança para crianças;

• Parte B – Disposições relativas aos dispositivos que permitem detetar 

os perigos pelo tacto.

Fig. 26 - Anexo I - Símbolos e indicações de Perigo das substâncias e misturas perigosas.
Fig. 26 - Annex I - Symbols and Indications of Danger from hazardous substances and mixtures.
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Artigo 24.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior 
as alterações introduzidas ao artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto, e ao artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 242/2001, de 31 de Agosto, que apenas entram em 
vigor no dia 1 de Dezembro de 2010.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 
de Abril de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie — Alberto 
de Sousa Martins — José António Fonseca Vieira da Sil-
va — António Manuel Soares Serrano — Dulce dos Praze-
res Fidalgo Álvaro Pássaro — Ana Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 17 de Julho de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 20 de Julho de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO I

Símbolos e indicações de perigo das substâncias
e misturas perigosas 

  

 ANEXO II

Natureza dos riscos específicos atribuídos às substâncias 
e misturas perigosas

R1 — Explosivo no estado seco.
R2 — Risco de explosão por choque, fricção, fogo ou 

outras fontes de ignição.

R3 — Grande risco de explosão por choque, fricção, 
fogo ou outras fontes de ignição.

R4 — Forma compostos metálicos explosivos muito 
sensíveis.

R5 — Perigo de explosão sob a acção do calor.
R6 — Perigo de explosão com ou sem contacto com 

o ar.
R7 — Pode provocar incêndio.
R8 — Favorece a inflamação de matérias combustíveis.
R9 — Pode explodir quando misturado com matérias 

combustíveis.
R10 — Inflamável.
R11 — Facilmente inflamável.
R12 — Extremamente inflamável.
R14 — Reage violentamente em contacto com a água.
R15 — Em contacto com a água liberta gases extrema-

mente inflamáveis.
R16 — Explosivo quando misturado com substâncias 

comburentes.
R17 — Espontaneamente inflamável ao ar.
R18 — Pode formar mistura vapor -ar explosiva/infla-

mável durante a utilização.
R19 — Pode formar peróxidos explosivos.
R20 — Nocivo por inalação.
R21 — Nocivo em contacto com a pele.
R22 — Nocivo por ingestão.
R23 — Tóxico por inalação.
R24 — Tóxico em contacto com a pele.
R25 — Tóxico por ingestão.
R26 — Muito tóxico por inalação.
R27 — Muito tóxico em contacto com a pele.
R28 — Muito tóxico por ingestão.
R29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos.
R30 — Pode -se tornar -se facilmente inflamável durante 

o uso.
R31 — Em contacto com ácidos liberta gases tóxicos.
R32 — Em contacto com ácidos liberta gases muito 

tóxicos.
R33 — Perigo de efeitos cumulativos.
R34 — Provoca queimaduras.
R35 — Provoca queimaduras graves.
R36 — Irritante para os olhos.
R37 — Irritante para as vias respiratórias.
R38 — Irritante para a pele.
R39 — Perigos de efeitos irreversíveis muito graves.
R40 — Possibilidades de efeitos cancerígenos.
R41 — Risco de lesões oculares graves.
R42 — Pode causar sensibilização por inalação.
R43 — Pode causar sensibilização em contacto com 

a pele.
R44 — Risco de explosão se aquecido em ambiente 

fechado.
R45 — Pode causar cancro.
R46 — Pode causar alterações genéticas hereditárias.
R48 — Riscos de efeitos graves para a saúde em caso 

de exposição prolongada.
R49 — Pode causar cancro por inalação.
R50 — Muito tóxico para os organismos aquáticos.
R51 — Tóxico para os organismos aquáticos.
R52 — Nocivo para os organismos aquáticos.
R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no 

ambiente aquático.
R54 — Tóxico para a flora.
R55 — Tóxico para a fauna.
R56 — Tóxico para os organismos do solo.
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Rotulagem

1. Os critérios gerais de rotulagem das substâncias e misturas perigosas 

aplicam-se de acordo com o anexo IV do presente Decreto-Lei, salvo 

prescrições contrárias relativas às misturas perigosas definidas em regu-

lamentação específica (n.º 1, art.º 8.º);

2. Sem prejuízo das condições especiais de rotulagem previstas no presente 

Decreto-Lei, a embalagem deve conter obrigatoriamente, de modo legí-

vel e indelével, as seguintes indicações, redigidas em língua portuguesa 

(n.º 2, art.º 8.º):

a) Nome da substância, sob uma nomenclatura internacionalmente re-

conhecida; 

b) Nome e morada completa, incluindo número de telefone, do res-

ponsável pela colocação no mercado, independentemente da quali-

dade de fabricante, importador ou distribuidor; 

c) Símbolos de perigo e indicação dos perigos que apresenta a utilização 

da substância, em conformidade com o anexo I ao presente Decreto-

-Lei, impressos a negro sobre fundo amarelo-alaranjado; 

d) Frases tipo indicando os riscos particulares que derivam dos perigos 

que apresenta o uso da substância (frases «R»), de acordo com o ane-

xo II ao presente Decreto-Lei; 

e) Frases tipo indicando os conselhos de prudência no uso da substân-

cia (frases «S»), de acordo com o anexo III ao presente Decreto-Lei; 

f) Número CE, obtido a partir do EINECS ou do ELINCS, quando atribuído. 

3. No caso das substâncias constantes da parte 3 do anexo VI do 

Regulamento CLP, as indicações referidas nas alíneas a), c), d) e e) do 

número anterior são as constantes da referida parte;

4. A Agência Portuguesa do Ambiente (APA) publicita, no seu sítio da 

Internet, a versão portuguesa das designações referidas no número 

anterior, a qual deve ser acessível através do portal do cidadão e do 

portal da empresa.
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5. No caso das substâncias referidas no n.º 3 do presente artigo, a emba-

lagem contém ainda obrigatoriamente a indicação «Rotulagem CE»;

6. Se for materialmente impossível apresentar os conselhos de prudência 

(frases «S») no rótulo ou na própria embalagem, a embalagem deve 

ser acompanhada de um folheto indicativo dos referidos conselhos 

de prudência. 

7. Na embalagem de substâncias abrangidas pelo presente Decreto-Lei 

não podem constar indicações que declarem a inexistência de perigo, 

designadamente as seguintes menções:

a)  «Não (indicação de perigo)»; 

b) «Não tóxico»; 

c) «Não inflamável»; 

d) «Não corrosivo».

Os capítulos II e III do presente Decreto-Lei estabeleceram as regras a que obe-

decem a classificação, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas para a saúde 

humana ou para o ambiente, com vista à sua colocação no mercado (n.º 1, art.º 2.º).

Excluem-se do âmbito de aplicação definido no número anterior as seguintes 

substâncias e misturas: 

a) As que, no estado de produto acabado, se destinam ao utilizador final e são 

consideradas, nos termos da legislação aplicável:

i. Géneros alimentícios;

ii. Alimentos para animais;

iii. Medicamentos para uso humano e veterinário;

iv. Produtos cosméticos e de higiene corporal;

v. Produtos fitofarmacêuticos;

vi. Produtos biocidas;

vii. Substâncias radioativas;

viii. Resíduos;

ix. Outras substâncias ou misturas não abrangidas pelas alíneas ante-

riores, para as quais já existem procedimentos de notificação ou de 

aprovação comunitários e que estão sujeitas a requisitos similares aos 

estabelecidos no presente Decreto-Lei;
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b) As substâncias perigosas enquanto sujeitas ao transporte ferroviário, rodovi-

ário, fluvial, marítimo ou aéreo;

c) As substâncias em trânsito, sujeitas a controlo aduaneiro, desde que não 

sejam objeto de tratamento ou de transformação.  

As regras relativas a embalagem e rotulagem não são aplicáveis a munições e a 

explosivos comercializados com o objetivo de produzirem um efeito prático por 

explosão ou por efeito pirotécnico (n.º 3, art.º 2.º).

As frases tipo, indicando os riscos particulares que derivam dos perigos que 

apresenta o uso da substância - frases «R», são apresentadas no Anexo II do 

Decreto-Lei. n.º 198/2010, de 11 de agosto, de que se apresenta um extrato:

R1 - Explosivo no estado seco; R2 - Risco de explosão por choque, 

fricção, fogo ou outras fontes de ignição; R3 - Grande risco de explo-

são por choque, fricção, fogo ou outras fontes de ignição; R4 - Forma 

compostos metálicos explosivos muito sensíveis; R5 - Perigo de explo-

são sob a ação do calor. R6 - Perigo de explosão com ou sem contacto 

com o ar. R7 - Pode provocar incêndio. R8 - Favorece a inflamação 

de matérias combustíveis. R9 - Pode explodir quando misturado com 

matérias combustíveis. R10 - Inflamável. R11 - Facilmente inflamá-

vel. R12 - Extremamente inflamável. R14 - Reage violentamente em 

contacto com a água. R15 - Em contacto com a água liberta gases 

extremamente inflamáveis. R16 - Explosivo quando misturado com 

substâncias comburentes. R17 - Espontaneamente inflamável ao ar. 

R18 - Pode formar mistura vapor-ar explosiva/inflamável durante a 

utilização. R19 - Pode formar peróxidos explosivos. R20 - Nocivo por 

inalação. R21 - Nocivo em contacto com a pele. R22 - Nocivo por 

ingestão. R23 - Tóxico por inalação. R24 - Tóxico em contacto com 

a pele. R25 - Tóxico por ingestão. R26 - Muito tóxico por inalação. 

R27 - Muito tóxico em contacto com a pele. R28 - Muito tóxico por 

ingestão. R29 - Em contacto com a água liberta gases tóxicos. R30 

- Pode-se tornar-se facilmente inflamável durante o uso. R31 - Em 

contacto com ácidos liberta gases tóxicos. R32 - Em contacto com 
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ácidos liberta gases muito tóxicos. R33 - Perigo de efeitos cumulati-

vos. R34 - Provoca queimaduras. R35 - Provoca queimaduras graves. 

R36 - Irritante para os olhos. R37 - Irritante para as vias respiratórias. 

R38 - Irritante para a pele. R39 - Perigos de efeitos irreversíveis muito 

graves. R40 - Possibilidades de efeitos cancerígenos. R41 - Risco de 

lesões oculares grave. R42 - Pode causar sensibilização por inalação. 

R43 - Pode causar sensibilização em contacto com a pele. R44 - Risco 

de explosão se aquecido em ambiente fechado,…. R68/20/21/22 - 

Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis por inalação, em contacto 

com a pele e por ingestão.

As frases tipo, indicando os conselhos de prudência no uso da substância (frases 

«S»), são apresentadas no Anexo III do Decreto-Lei. n.º 198/2010, de 11 de agos-

to, de que se apresenta um extrato referente aos conselhos de prudência relativos a 

substâncias e misturas perigosas:

S2 - Manter fora do alcance das crianças. S3 - Guardar em lugar 

fresco. S4 - Manter fora de qualquer zona de habitação. S8 - Manter 

o recipiente ao abrigo da humidade. S9 - Manter o recipiente num 

local bem ventilado. S12 - Não fechar o recipiente hermeticamente. 

S13 - Manter afastado de alimentos e bebidas, incluindo os dos 

animais. S15 - Manter afastado do calor. S16 Manter afastado de 

qualquer chama ou fonte de ignição não fumar. S17 - Manter afastado 

de matérias combustíveis. S24 -Evitar o contacto com a pele. S25 - 

Evitar o contacto com os olhos. S26 - Em caso de contacto com os 

olhos, lavar imediata e abundantemente com água e consultar um 

especialista. S27 - Retirar imediatamente todo o vestuário contami-

nado. S29 - Não deitar os resíduos no esgoto. S30 - Nunca adicionar 

água a este produto. S36 - Usar vestuário de proteção adequado. 

S37 - Usar luvas adequadas. S43 - Em caso de incêndio, utilizar... 

(meios de extinção a especificar pelo produtor. Se a água aumentar os 

riscos, acrescentar «Nunca utilizar água»). S51 - Utilizar somente em 
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locais bem ventilados. S52 - Não utilizar em grandes superfícies nos 

locais habitados. S53 - Evitar a exposição obter instruções específicas 

antes da utilização. S56 - Eliminar este produto e o seu recipiente, 

enviando-os para local autorizado para a recolha de resíduos perigosos 

ou especiais. S57 - Utilizar um recipiente adequado para evitar a con-

taminação do ambiente. S60 - Este produto e o seu recipiente devem 

ser eliminados como resíduos perigosos. S61 - Evitar a libertação para 

o ambiente. Obter instruções específicas/fichas de segurança. S62 - Em 

caso de ingestão, não provocar o vómito. Consultar imediatamente 

um médico e mostrar-lhe a embalagem ou o rótulo. S64 - Em caso 

de ingestão, lavar repetidamente a boca com água (apenas se a víti-

ma estiver consciente), ……. S36/39 - Usar vestuário de proteção e 

equipamento protetor para os olhos/face adequados. S37/39 - Usar 

luvas e equipamento protetor para os olhos/face adequados. S47/49 

- Conservar unicamente no recipiente de origem a temperatura que 

não exceda...ºC (a especificar pelo produtor).

Sabemos que as substâncias e misturas perigosas que representam um elevado 

risco de incêndio devem ser armazenadas numa área isolada do resto do edifício por 

meio de paredes corta-fogo de, no mínimo, 2 horas de resistência. Quais são estas 

matérias? Trata-se de líquidos inflamáveis, líquidos combustíveis, gases inflamáveis, 

matérias carburantes e substâncias reativas (instáveis).

Os notificadores das substâncias e mercadorias perigosas e os responsáveis pela co-

mercialização das substâncias perigosas devem fornecer ao Centro de Informação An-

tivenenos do Instituto Nacional de Emergência Médica (CIAV), as informações per-

tinentes relativas, respetivamente, às Substâncias Químicas Perigosas notificadas e às 

Substâncias Perigosas colocadas no mercado, nomeadamente frases indicando os riscos 

particulares, Frases “R” e frases indicando os conselhos de prudência, Frases “S”).

O CIAV (tel.: 808 250 143 – custo de chamada local) presta informações refe-

rentes ao diagnóstico, quadro clínico, terapêutica e prognóstico da exposição a tóxi-

cos (intoxicações agudas ou crónicas) em pessoas e animais. É um serviço nacional, 

24 horas por dia, sete dias por semana (fig. 27). No caso de ocorrências no domínio 



239

público hídrico marítimo, deve ser notificada a Direção Geral Autoridade Marítima 

(DGAM). No caso de ocorrências com aeronaves deve ser notificado o Instituto 

Nacional de Aviação Civil (INAC). No caso de roubo ou perda de explosivos deve 

ser notificada a força de segurança local (Fonte: MIEMP, ANPC; 2011)

Fig. 27 - Pedidos de ajuda ao Centro de Informações Antivenenos  
(Fonte: Notícia,JN, 2 Março 2019);

Fig. 27 - Requests for help from the Poison Control Centre 
(Source: News, JN, March 2, 2019);
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Mais de 13 mil médicos 
em exclusivo no privado
Irlanda oferece mais de 11 mil euros por mês a profissionais portugueses 
Bastonário acusa Governo de não fazer nada para manter os clínicos no SNS

CARREIRA Não é só para o es-
trangeiro que o Serviço Na-
cional de Saúde (SNS) está a 
perder médicos. “Em exclu-
sivo, no setor privado, já tra-
balham mais de 13 mil”, 
avançou ao JN o bastonário 
da Ordem dos Médicos, Mi-
guel Guimarães. Na sua opi-
nião, os “milhares” de espe-
cialistas que têm saído do 
SNS – para privados e outros 
países – seriam mais do que 
suficientes para colmatar as 
necessidades internas.  

“Este movimento de mé-
dicos, que nós formamos, 
atinge níveis que, na minha 
opinião, são preocupantes”, 
frisou o bastonário, atri-
buindo a responsabilidade 
ao Ministério da Saúde e ao 
Governo por não “valoriza-
rem o trabalho dos médi-
cos”. Concursos que não são 
abertos a tempo, a não apli-
cação da carreira médica 
(com atrasos de anos nos 
concursos para assistentes, 
graduados e consultores), e 
legislação que não é cumpri-
da são algumas das questões 
que estão na origem da falta 
de motivação, a que se jun-
ta os salários mais baixos da 
“Europa Ocidental”. 

São precisamente os valo-

Ana Gaspar 
agaspar@jn.pt 

Atrasos nos concursos e salários baixos levam especialistas a sair do SNS

res oferecidos em outros 
países que têm vindo a cap-
tar principalmente os médi-
cos mais jovens. Depois da 
notícia do JN sobre o recru-
tamento de médicos de fa-
mília e pediatras pelo Go-
verno da Galiza – por 61 500 
euros anuais brutos, mais 
do dobro do que é pago cá a 
médicos em início de carrei-
ra –, surgiu a informação de 
que a Irlanda está a contra-
tar profissionais por 11 mil 
euros por mês. 

“Os 11 mil euros signifi-

coordenadora do BE, defen-
deu a abertura de um con-
curso extraordinário para 
aceder à especialidade. Uma 
vez que os últimos concur-
sos têm deixado médicos de 
fora desta formação. Medi-
da com que a Ordem não 
concorda. “As vagas não são 
infinitas e têm de concorrer 
todos em igualdade de cir-
cunstâncias”, sublinhou 
Miguel Guimarães, acres-
centando que “não se pode 
prescindir da qualidade da 
formação”. v

cam o quanto mal pagos são 
os médicos em Portugal. Es-
tamos a falar da Irlanda, de 
um país semelhante ao nos-
so que esteve sob assistên-
cia financeira”, sublinhou.  

“DEGRADAÇÃO” DO SNS 
A saída de médicos para o es-
trangeiro provocou a reação 
do CDS-PP e do Bloco de Es-
querda. Assunção Cristas, lí-
der dos centristas, conside-
rou a emigração de médicos 
um “sinal de degradação” 
do SNS. Catarina Martins, 

Pedidos de ajuda 
por intoxicação 
cresceram 3%
Centro de Informações Antivenenos registou 
mais de 30 mil chamadas no último ano

SAÚDE A procura do serviço 
de atendimento do Centro 
de Informações Antivene-
nos (CIAV) aumentou 3% 
no último ano face a 2017. 
Em 2018, somaram-se  
30 445 chamadas, em 2017, 
tinham sido 29 485.  

Por dia, houve mais de 83 
pedidos de ajuda relaciona-
dos com intoxicações agu-
das ou crónicas, diagnóstico, 
quadro clínico, terapêutica e 
encaminhamento. Um ano 
antes, tinham sido 80.  

Os meses que reuniram 

mais solicitações em 2018 
foram julho e agosto, com 
2763 e 2783 pedidos de au-
xílio, respetivamente. E o 
mais fraco, fevereiro, com 
2325 atendimentos. Em 
2017, maio superou agosto, 
com 2736 contra 2674 e fe-
vereiro esteve igualmente 
na cauda da procura (2173). 

Este serviço está disponí-
vel 24 horas por dia, todos os 
dias da semana, através do 
telefone 808 250 143, e é as-
segurado por uma equipa 
médica especializada. No es-
sencial, funciona como um 
centro médico de consulta 
telefónica na área da toxico-
logia, que presta informa-

ções sobre todos os produtos 
existentes, desde medica-
mentos a produtos de utili-
zação doméstica ou indus-
trial, produtos naturais, 
plantas ou animais. 

O serviço de atendimento 
é a atividade mais visível 
deste centro. O CIAV avalia 
também produtos prove-
nientes das empresas e da 
sua análise depende o com-
provativo de registo CIAV, 
de que resulta o processo de 
licenciamento. Nesta área 
de trabalho, foram aprecia-
das mais de 43 mil notifica-
ções de produtos prove-
nientes de 619 empresas. v 

DINA MARGATO

Luís Reis 
Associação de Praças 
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Causam surpresa estes 
números?  
É surpreendente, nos dias 
de hoje, ainda haver pessoal 
que, em vez de usar outros 
caminhos, prefira optar 
pelo caminho da deserção. 
Até porque as Forças Arma-
das estão profissionaliza-
das. São casos com conse-
quências não só militares 
mas também civis, porque 
se trata de um crime mili-
tar. Em pleno século XXI, é 
uma situação que nos deve 
pôr a refletir sobre o que 
está a falhar.  

Não será altura de flexibi-
lizar os mecanismos de 
saída dos militares?  
Deve-se estudar essa flexi-
bilidade, sim. Mas também 
olhar as causas. Temos vin-
do a assistir a que muitos 
optam mesmo por indem-
nizar os ramos em que se in-
serem só para conseguirem 
sair. E se analisarmos esses 
70 [condenações e deser-
ções], talvez o grosso seja do 
regime de contrato. Por isso, 
alguma coisa estará a falhar 
logo na triagem de acesso. 
Quando são feitos os testes 
psicotécnicos, não se conse-
gue perceber que o perfil 
não é o mais indicado? 

Que características não 
estarão a ser identifica-
das?  
Há pessoas que não estão 
preparadas para a vida mili-
tar e não sabem respeitar 
uma hierarquia. Passado 
pouco tempo, com muita 
facilidade, admitem não 
querer estar ou fazer servi-
ços. Outras vezes, há pro-
blemas familiares que a ins-
tituição desconhece. v N.M.R.
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ENTREVISTA

“Situação 
que nos  
deve pôr 
a refletir”

EXPERIÊNCIAS Aos 22 anos, 
J. C. mostra ainda não ter a 
noção da situação em que se 
meteu. O militar da Força 
Aérea Portuguesa (FAP), 
onde era mecânico de mate-
rial terrestre, decidiu fugir 
já lá vai quase um ano. Tem 
agora a justiça militar à per-
na, que não o consegue no-
tificar porque o Comando 
do Pessoal da Força Aérea 
bateu com o nariz na porta 
da casa da mãe, quando o 
tentou avisar que incorria 
num processo disciplinar. 

Só que as diligências pare-
cem não ter sido muito pro-
fundas, refira-se. Continua 
a usar o Facebook, no lugar 
onde vive, no Sul do país. 
Até porque, em parte, ape-
sar de ser considerado deser-
tor, nunca escondeu que 
não pretendia ficar os qua-
tro anos de contrato que es-
tabeleceu com a FAP – no 
passado, para o mesmo pos-
to, eram somente dois.  

Há um ano e meio, quan-
do comunicou aos superio-
res que queria sair, porque 
achava que ganhava pouco, 
pediram-lhe 14 mil euros, 
correspondentes a tudo o 
que custou ao Estado desde 
que entrou na recruta, em 
2015. 

REGRESSO APÓS FUGA 
Este valor foi semelhante 
ao exigido a M. A., um praça 
da Marinha, há cerca de qua-
tro anos. Fartou-se de “estar 
a 200 quilómetros de casa e 
de um salário bruto que, 
com descontos e a contri-
buição para o sistema de 
saúde, acabava em 600 eu-
ros”. “Ninguém te diz quan-
do entras que vais ter um 
monte de escalas. Se [as 
chefias] embirram, metem-
-te sem ir a casa todos os fins 
de semana”, refere.  

Os “poucos estudos” dita-
ram o seu regresso. Sabe 
que, com historial acumula-
do, terá “de sair no fim do 
contrato”. “No Dia da Defe-
sa, podiam dizer aos jovens 
que isto não é o que parece”, 
conclui. v N.M.R.

Fugas motivadas  
por escalas e ambição  
de melhores salários 

“Ninguém te 
diz que terás 
um monte 
de escalas” 

Plenas manifestações do risco. Acidentes graves em indústrias “SEVESO”.

A ocorrência de acidentes graves de grande dimensão associados à libertação 

de substâncias perigosas obrigou a criação de mecanismos para a sua prevenção e 

controlo dos perigos associados aos riscos tecnológicos, exemplificados na “Caixa 

de Pandora” (fig. 28).

As grandes repercussões e custos ecológicos e económicos destes acidentes, deu 

origem à aprovação de Diretivas, salientando-se as Diretivas: SEVESO I, SEVESO 

II e SEVESO III, antes mencionadas.

Em outubro de 2010, a ANPC publicou a DON n.º 3/NRBQ, Diretiva Ope-

racional n.º 3 – Dispositivo Integrado de Operações Nuclear, Radiológico, Bioló-
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gico e Químico, que é um instrumento de planeamento, coordenação e comando 

operacional no quadro das ações de resposta a situações de emergência envolvendo 

agentes NRBQ e, ainda, constitui um documento de referência para os planos e 

diretivas das outras entidades públicas ou privadas da área de proteção e socorro.

Ao nível dos Comandos Distritais de Operações de Socorro (CDOS), nomea-

damente o CDOS-Porto foi apresentado e aprovado o Plano de Operações Distrital 

(PLANOP), que tem com “Missão” garantir a mobilização de meios e recursos 

humanos e técnicos, passíveis de, sob um comando único, responder às situações de 

proteção e socorro que envolvam riscos NRBQ (Nuclear, Radiológico, Biológico e 

Químico) no espaço territorial do Distrito do Porto (Área Metropolitana do Porto, 

Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).

O PLANOP possui, em Anexo, duas fichas, uma designada “Ficha de Notifi-

cação Inicial”, que se destina a recolher toda a informação relativa a situações de 

suspeita ou confirmação de agentes NRBQ, para ser enviada ao CDOS, e uma 

Fig. 28 - Acidentes Graves (Cedida pela Eng.ª Meireles – Galp Energia).
Fig. 28 - Serious Accidents (Provided by engineer Meireles - Galp Energia).
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segunda ficha, designada “Ficha de Reconhecimento” de incidentes com suspeita ou 

envolvimento de Agentes NRBQ, que se destina a apoiar as Equipas de Avaliação e 

Reconhecimento da Situação NRBQ (ERAS NRBQ). 

A ANPC, através do Despacho n.º 12160/2012, de 7 de setembro, definiu os 

modelos de Fichas para elaborar os relatórios com obrigatoriedade de execução, 

relativos a acidentes com substâncias e misturas perigosas (fig. 29).

Fig. 29 - Despacho n.º 12160/2012, referente aos relatórios de acidentes no transporte 
rodoviário e ferroviário de mercadorias perigosas.

Fig. 29 - Despacho [Order] no 12160/2012 - Accident reports on road and rail transport of 
hazardous goods.
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ASP 18491204 Fernando José Dias Pereira.
ASP 14410001 Pedro Henrique Magalhães Amorim.
ASP 11753503 Susana Cristina Marques Pais Rodrigues.
ASP 19737501 José Daniel Carneiro Cabeleira.
ASP 06439805 Patrick Raul Pereira Alves.
ASP 04378003 Sílvia Cristina Pinto Almeida.
ASP 13643805 Paulo Filipe da Silva Machado.
ASP 16921602 Mário Rui Dias Abrantes.
ASP 09219502 Sonia Maria Costa Gonçalves.
ASP 11895204 Pedro Filipe Leal Carvão.
ASP 08855502 Susana Gonçalves Rodrigues.
ASP 00207700 Lara Andreia da Silva Ribeiro.
ASP 18374803 Cláudia Raquel Beleza Barros.
ASP 02731403 Francisco Xavier dos Santos Ferreira.
ASP 11846605 Ana Sofia Pires Vieira.
ASP 03523100 Fernando Rafael Ribeiro Carvalho.
ASP 02770401 Ana Mónica Maravalhas Maia.
ASP 05468102 Alexandra Filipa Costa Nobre.
ASP 11570404 Valdemar Manuel Pereira Matinhas.
ASP 08132105 Renato Alexandre Valente de Pinho Matos.
ASP 09664702 David Miguel Simões Grade.
ASP 04738701 Marina Cardoso Rocha.
ASP 00618202 Nuno Gonçalo Inácio Reboleira.
ASP 09670804 Luís Manuel de Carvalho Leandro.
ASP 00491701 Daniel da Costa Teixeira.
ASP 15240003 Filipe Coelho Sousa dos Santos.
ASP 09714104 João Manuel dos Santos André.
ASP 17192903 Isabel Filipa Coelho Barreira.
ASP 05116101 Cristiano Frederico Teixeira Moreira.
ASP 12048900 Rui Manuel Borges Valente Rodrigues.
ASP 04332504 João Carlos de Queirós Monteiro Teixeira.
ASP 06710404 José Fernando da Cunha Moreira.
ASP 02577702 João Carlos Pinto Fernandes.
ASP 14842404 João Pedro Guia Morais.
ASP 19088700 André Filipe de Queirós Pinto.
ASP 03437300 Simão Pedro Gaspar Pires.
ASP 07426500 Rodolfo Nogueira Dinis de Matos Neto.
ASP 07076502 Pedro Miguel Soares Vaz Freire.
ASP 06899300 Ângela Maria Pacheco Ferreira.
ASP 17189205 Miguel Correia Duarte.
ASP 05466604 Helder Bernardo Ferreira.
ASP 07843304 Pedro Henrique Dobrões da Fonseca.
ASP 12513403 Telmo Moreira da Rocha.
ASP 15909502 João Filipe Cabral do Rosário.
ASP 04110305 Liliana Vieira da Conceição.
ASP 00958103 Mara Vera Teodoro Gonçalves.
ASP 18255000 Joana Margarida Lopes Teixeira.
ASP 11147002 Marcelo Leandro Massano Martins Calado.
ASP 17485601 Bruno Miguel Espada Marques.
ASP 07913003 Paulo Alexandre da Silva Pereira.
ASP 12332704 Lúcia Raquel Soares de Castro.
ASP 11986604 José Tiago Pereira Dias.
ASP 05837401 Catarina Leite Maia Ferreira.
ASP 08683501 Helena Leite Guimarães.
ASP 14223704 Marco António Inácio Guerreiro.
ASP 00779601 José Hermenegildo Teixeira Gomes.
ASP 19679902 José Manuel Borges Resende da Rocha.
ASP 13544003 Vânia Isabel Lopes de Jesus.
ASP 06665802 Sofia Raquel da Cunha.
ASP 04581805 Carlos Filipe Monteiro da Cunha.
ASP 02421602 Duarte Gomes Esteves da Silva.
ASP 01416800 Ana Lea Pinto Duque Adão.
ASP 08310001 João Pedro Paulino Narciso.
ASP 06840600 Sara Filipa Ferreira da Silva.
ASP 13129400 João Gonçalves Amoedo Pereira.
ASP 19620802 Miguel Ângelo Pinto Gonçalves.
ASP 14260502 Ricardo Jorge Lapa Portela.
ASP 00676903 Andreia Susana Poco Soares.
ASP 03611202 Paulo Miguel Moura Antunes.
ASP 05891805 António Armando Figueiredo Rodrigues.
ASP 05633400 Luís Filipe Dias Pires.
ASP 16804904 Maria João Mendes da Silva.
ASP 09842003 Elisabete da Conceição Santos Couto.
ASP 05703402 Artur Daniel dos Santos Ortiz Rodrigues.
ASP 12683002 Ricardo Jorge Gomes Binha.
ASP 00904601 Sílvia da Costa Antunes.
ASP 08609603 Cátia Marisa Alves Rodrigues.

ASP 07058104 Rui Sebastião Neves Madaleno.
ASP 19581601 Carlos Manuel dos Anjos de Jesus.
ASP 03687301 Sílvia Margarida Teixeira da Silva.
ASP 15353502 Bruno Miguel Pack Martins.
ASP 08975701 Tiago Manuel Rodrigues Martins.
ASP 01245000 Isabel Maria Ginha Carriço.
ASP 11146601 Fausto André Ferreira da Costa.
ASP 03722601 João António Pereira de Oliveira.
ASP 04515500 António Ricardo Lima Amado Belo.
ASP 03105303 Ruben Alves Gomes.
ASP 10065001 Ricardo Fernando da Silva Santos.

Os referidos oficiais contam a antiguidade do novo posto desde 
30 de agosto de 2012, ficando integrados na primeira posição da 
estrutura remuneratória do posto de Alferes, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de ou-
tubro.

Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte 
ao da publicação da presente portaria no Diário da República, 
nos termos do n.º 3 do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, aditado pelo artigo 4.º da Lei n.º 20/2012, de 14 
de maio.

As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto nos n.os 1 
e 2 do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado 
pelo artigo 4.º da Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e na sequência da 
autorização concedida pelo Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, 
de Suas Excelências os Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 140, de 20 
de julho de 2012.

10 de setembro de 2012. — O Chefe da RPM, José Domingos Sar-
dinha Dias, COR ART.

206377952 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Autoridade Nacional de Proteção Civil

Despacho n.º 12160/2012

Relatórios de acidentes no transporte rodoviário 
e ferroviário de mercadorias perigosas

Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 8 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 41 -A/2010, de 29 de abril, determino:

1 — Os modelos de relatórios de acidentes relativos ao transporte 
terrestre de mercadorias perigosas por estrada ou por caminho -de -ferro 
são definidos, respetivamente, nos anexos I e II ao presente despacho, 
que dele fazem parte integrante.

2 — Devem ser analisados e elaborados relatórios de acidente 
sobre os acontecimentos ocorridos com o meio de transporte em 
trânsito, estacionado ou nas operações de carga ou de descarga, 
acondicionamento ou estiva, em que se verifique alguma das se-
guintes situações:

a) Explosão;
b) Incêndio;
c) Perda de contenção da mercadoria ou queda de parte ou da totalidade 

da carga durante o transporte;
d) Necessidade de trasfega da mercadoria para outro reservatório, 

efetuada fora de um recinto apropriado;
e) Morte ou lesões provocadas pela mercadoria perigosa;
f) Intervenção no local de serviços de emergência públicos ou de 

elementos a cargo da empresa expedidora ou transportadora;
g) Outros acontecimentos com características que, do ponto de vista 

do conselheiro de segurança, apresentem interessa técnico específico 
para a prevenção de acidentes ou para a limitação das respetivas con-
sequências.

3 — O presente despacho revoga o despacho n.º 2338/2001, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 29, de 3 de fevereiro 
de 2001.

4 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

7 de setembro de 2012. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da 
Cruz. 
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No concelho de Matosinhos existe uma refinaria da Petrogal, que é uma indús-

tria SEVESO de nível de perigosidade superior. Para além de ter o seu PEI (Plano 

de Emergência Interno), elaborado de acordo com as orientações fixadas pela Agên-

cia Portuguesa do Ambiente, IP (APA), a Autoridade Nacional de Proteção Civil 

(ANPC) é obrigada, de acordo com o Art.º 27.º, do Decreto-Lei n.º 150/2015, de 

5 de agosto, a realizar exercícios de aplicação dos Planos Emergência Internos (PEI) 

no mínimo, uma vez por ano.

O exercício realizado a 14 de abril de 2016 (fig. 30) foi uma boa iniciativa, obri-

gatória, mas insuficiente na prática, pois para além dos Agentes de Proteção Civil, 

não foram envolvidos outros serviços do município para colaborarem na evacuação 

das populações. Teria sido um grande exemplo de cidadania envolver a população, 

embora se saiba que acarreta riscos e custos que importa ter realmente, para viver-

mos uma situação o mais real possível e que sirva de aprendizagem, sensibilização/

formação do público-alvo e dos Agentes. Informações gerais sobre a forma como o 

público interessado é avisado, ou informações adequadas de autoproteção a adotar 

ou, ainda, como se devem obter estas informações, não foram realizadas, o que foi 

uma lástima para além de contrariar a legislação aprovada, nomeadamente o n.º 4, 

do artigo 30.º, do Decreto-Lei n-º 150/2015, de 5 de agosto.

As substâncias e preparações perigosas devem ser acondicionadas, transporta-

das, armazenadas e expostas à venda em locais separados dos géneros alimentícios, 

alimentos para animais, medicamentos e produtos cosméticos, de moda a evitar 

qualquer confusão e contaminação com os mesmos ou pôr em causa a sua higiene 

e segurança.

A classe da Substância e Mistura Perigosa é indicada quer através do seu número 

de classe (ou divisão), quer pelo nome. As etiquetas de perigo são usadas para iden-

tificar a classe ou a divisão de uma matéria (Decreto-Lei n.º 267-A/2003, de 27 de 

outubro). A classe ou o número de divisão deve ser exibido no canto inferior das 

etiquetas de perigo e é requerido para ambas as classes de perigo principal e subsidi-

ário, se aplicável, (MIEMP, ANPC, 2011).

Com base no Regulamento Nacional de Transporte de Matérias Perigosas e de 

acordo com os perigos relativos de cada uma, temos as seguintes classes (Decreto-

-Lei n.º 267-A/2003, de 27 de outubro):
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Fig. 30 - Notícia salientando a importância da Prevenção (Fonte: JN, 14 abril de 2016).
Fig. 30 - News item stressing the importance of prevention (Source: JN, April 14, 2016).
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Carro de 
Valentim  
a preço  
de saldo
3 Ninguém quer comprar o carro 
que foi usado por Valentim Lourei-
ro durante o período em o que o 
major foi presidente da Câmara de 
Gondomar. Pela terceira vez, o 
atual Executivo vai tentar vender 
em leilão o Volvo S80 de 2006, a ga-

sóleo e com 2400 cc de cilindrada. 
E olhando para o valor base da pro-
posta, bem se pode dizer que se 
está perante uma pechincha: o 
mesmo veículo que, em setembro 
de 2015, esteve à venda por 7500 
euros, pode agora ser comprado 
por menos de metade desse valor, 
ou seja, 3675 euros.  

A hasta pública está marcada 

para o dia 17 de maio, às 10 horas, 
no salão nobre da Autarquia, “po-
dendo os interessados consultar o 
processo no setor do Património, 
com visita ao local mediante agen-
damento prévio”, pode ler-se na 
proposta que ontem foi aprovada 
em reunião pública do Executivo.  

O atual presidente, Marco Mar-
tins, não tem boas recordações do 
automóvel, que “avariou sucessivas 
vezes” e, em consequência disso, o 
deixou apeado. “Trata-se de um 
carro com mais de 260 mil quiló-
metros, que há cerca de dois anos 

obrigou-nos a uma despesa em re-
parações que ascendeu a 15 mil eu-
ros”, sublinhou o edil.  

Tanto que, desde então, o Muni-
cípio renovou a frota automóvel 
através do sistema de rent-a-car 
(aluguer de viaturas).  

No dia em que o carro usado 
pelo antigo presidente Valentim 
Loureiro vai a hasta pública, outras 
viaturas também vão estar à ven-
da, incluindo três camiões, com da-
tas de matrícula de 1992, 1998 e 
2009, sendo o valor base deste úl-
timo de 20 mil euros. �

Gondomar Volvo S80 de 2006 vai a leilão pela terceira  

vez. Valor baixou para menos de metade: 3675 euros 

Marta Neves 
martaneves@jn.pt

Há cerca de dois anos,o  carro teve uma despesa de oficina de 15 mil euros 

D
IREITOS RESERVAD

OS 

No local estiveram 87 bombeiros de diversas corporações do distrito do Porto

JOSÉ COELH
O/LU

SA

“Ataque terrorista” 
na refinaria da Petrogal
MATOSINHOS  Eram 9.45 horas 
quando uma “bomba” explodiu, 
ontem, num dos reservatórios de 
petróleo bruto da refinaria de Leça 
da Palmeira, em Matosinhos, “fe-
rindo” nove pessoas. De imediato, 
as estradas da área envolvente fo-
ram cortadas.  Uma  nuvem de 
fumo tóxico propagava-se por 
Maia, Valongo, Gondomar, Porto e 
Gaia. Bombeiros, Polícia e Proteção 
Civil uniram-se, ontem, num simu-
lacro de atentado terrorista.  

“A seguir à explosão da bomba, a 
refinaria acionou o seu plano inter-
no de segurança”, explicou Lurdes 

Queirós, vereadora da Proteção Ci-
vil de Matosinhos. Nestes casos, os 
mecanismos internos da Petrogal 
revelam-se insuficientes, pelo que 
é necessária a interação de todas as 
forças da Proteção Civil. 

Um atentado naquela zona im-
plicaria a evacuação de 1313 habi-
tações. As pessoas retiradas de casa 
seriam mantidas num pavilhão de-
signado para o efeito. 

O exercício contou com sete ele-
mentos da GNR, 48 agentes da PSP, 
87 bombeiros de várias corpora-
ções do distrito e oito operacionais 
da Cruz Vermelha. CLÁUDIA MAIOTO 

S. JOÃO DA MADEIRA O polémico 
corte de duas dezenas de árvores 
no Parque Ferreira de Castro, em 
São João da Madeira, chegou à reu-
nião de Câmara, com a promessa 
de uma queixa às Finanças por ale-
gada “fuga ao Fisco”. No período da 
ordem do dia destinado à interven-
ção do público, o munícipe e ex-ve-
reador do PS Ademar Silva denun-
ciou o que diz ser “fuga ao Fisco” no 
abate de 22 árvores daquele par-
que. Afirmou que os serviços con-
tratados “não foram faturados”, 
uma situação que, adiantou, se pas-
sou em três outras ocasiões. 

O assunto do abate tinha sido 
já levado a anterior reunião em 
que solicitou à Autarquia um re-
latório sobre os referidos traba-
lhos. Mas como não obteve os do-
cumentos solicitados, informou o 
Executivo que iria apresentar, na 
Insp e çã o  Ge ra l  d e  Fi na nças ,  
“queixa contra a Câmara Munici-
pal e o madeireiro”. 

À semelhança de algumas vozes 
críticas na cidade, Ademar Silva 
mostrou-se contrário ao corte de 
22 árvores, das quais, segundo 

adiantou, “apenas oito apresenta-
vam problemas fitossanitários”. 

O presidente da Câmara, Ricar-
do Figueiredo, reconheceu que a 
forma como foi contratado o servi-
ço “não é a abordagem que se pos-
sa recomendar”, sem, no entanto, 
se referir ao problema da alegada 
falta de faturação. “Dei instruções 
aos serviços para no futuro consul-
tarem outros fornecedores”, frisou.  

A intervenção de uma outra mu-
nícipe, queixando-se do elevado 
preço cobrado na renda de habita-
ção social, acabaria por tomar parte 
do debate entre Executivo e Oposi-
ção, na reunião de anteontem. 

Os vereadores do PS considera-
ram que a diminuição de 10% nas 
rendas, uma das promessas eleito-
rais de Ricardo Figueiredo, não teve 
impacto significativo. E denuncia-
ram aumentos de rendas que ultra-
passaram os 50%.  

O presidente lembrou que me-
tade do total das rendas baixou. E 
que cerca de um terço das subidas 
ficaram a dever-se à passagem de 
renda social para renda apoiada. 
SALOMÃO RODRIGUES

Corte de árvores 
origina queixa 
nas Finanças

pormenores :

Dívida diminuiu 
● A dívida da Câmara Municipal de 
São João da Madeira é de 6,4 milhões 
de euros. Um valor que representa 
uma  redução do passivo em relação 
ao ano anterior de 2,2 milhões de eu-
ros. O presidente da Autarquia, Ricar-
do Figueiredo (na foto), anunciou um 
total de receitas de 15 milhões de eu-
ros e uma taxa de execução de 87%. 
Já o corte com despesas de pessoal 
atingiu os 65 mil euros.  
 
Oposição contra orçamento 
● As prestações de contas de 2014 e 
2015 foram aprovados pela maioria 
social-democrata, mas sofreram os 
votos contrários da Oposição socialis-
ta.  O documento de 2014 veio igual 
ao anterior, que já tinha merecido o  
chumbo socialista. Já a recusa de Ri-
cardo Figueiredo em retirar uma refe-
rência à alegada culpa do PS pela não 
aprovação de 22 projetos inviabilizou 
uma possível abstenção ou voto favo-
rável do PS relativo a 2015.  

Imóvel está muito degradado 

PORTO Uma parede de um prédio 
abandonado, localizado na Rua de 
Vilar, no Porto, desabou ontem so-
bre um imóvel contíguo, também 
devoluto e em ruínas, obrigando ao 
corte da circulação. 

A derrocada aconteceu uma se-
mana depois de parte da parede ter   
caído. A chuva forte que se fez sen-
tir à hora do almoço de ontem terá 
causado a segunda derrocada. Al-
guns carros estacionados foram re-
tirados por precaução.�

Parede de 
prédio cai sobre 
imóvel devoluto
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• Classe 1 - Matérias e objetos explosivos;

• Classe 2 - Gases;

• Classe 3 - Matérias líquidas inflamáveis;

• Classe 4.1 - Matérias sólidas inflamáveis, matérias auto-reactivas e matérias 

explosivas dessensibilizadas;

• Classe 4.2 - Matérias sujeitas a inflamação espontânea;

• Classe 4.3 – Matérias que, em contacto com a água, libertam gases inflamáveis;

• Classe 5.1 – Matérias comburentes (oxidantes);

• Classe 5.2 – Peróxidos orgânicos;

• Classe 6.1 - Matérias tóxicas;

• Classe 6.2 - Matérias infecciosas;

• Classe 7 - Matérias radioativas;

• Classe 8 - Matérias corrosivas;

• Classe 9 - Matérias e objetos perigosos diversos.

As Matérias Perigosas podem ser identificadas por vários Métodos (lugar e ati-

vidade, tipo e forma dos recipientes, sinais e cores, placas e etiquetas, fichas e docu-

mentos, aparelhos de detecção e medida, órgãos dos sentidos (Santos et al., 2005).

O método de placas e etiquetas baseia-se na simbologia adotada por diversos 

países, bem como no próprio Acordo Europeu relativo ao Transporte Interna-

cional de Mercadorias Perigosas por Estrada (ADR), expressa em placas, painéis 

e etiquetas identificadoras das substâncias e mercadorias perigosas. Para a iden-

tificação de cada uma das substâncias e mercadorias perigosas, foi adotado um 

código numérico de quatro dígitos, que constitui a identificação da matéria, de-

signado número ONU (Organização Nações Unidas). Em cada embalagem ou 

recipiente deve figurar a designação oficial de transporte da substância e mistura 

perigosa e o correspondente número ONU (Santos et al., 2005). Os números 

de identificação de perigo, conhecidos nos regulamentos europeus (ex: ADR e 

RID) e alguns regulamentos Sul-Americanos como “Números de Perigo” ou 

Código KEMLER e podem ser encontrados na metade superior do painel la-

ranja dos contentores. O número de identificação da matéria de 4 algarismos, 

conhecido como “Número ONU”, está na metade inferior do painel laranja 

(Santos et al., 2005), (fig. 31).
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1. fg

O número de identificação de perigo na metade superior do painel laranja con-

siste em dois ou três algarismos. Em geral, o primeiro dos algarismos indica os 

seguintes perigos:

2. Emanação de Gás resultante da pressão ou de uma reação química;

3. Inflamabilidade de líquidos (vapores) e Gases ou líquidos suscetíveis de 

auto-aquecimento;

4. Inflamabilidade de sólidos ou sólidos suscetíveis de auto-aquecimento;

5. Efeito Oxidante (Comburente – facilita o incêndio);

6. Toxicidade ou perigo de infeção;

7. Radioatividade;

8. Corrosividade;

9. Perigo de reação violenta espontânea.

Fig. 31 - N.º de identificação do Perigo e número da identificação da matéria.
Fig. 31 - Hazard identification number and substance identification number - UN number.
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Fig. 55 N.°  de perigo e n.°  ONU

No Quadro VI resumem-se os códigos de identificação da matéria e do
perigo.

QUADRO VI

 CÓDIGOS DE IDENTIFICAÇÃO

0 Ausência de perigo secundário

O N.° ONU é um número de quatro dígitos, atribuído pela
Organização das Nações Unidas, destinado a identificar a matéria.

����������������������������������

1 Explosivo*

�����������������������
�����������������


���������������������������������

�	������������������������	��������
�	�������	�	���������	

2 Emanação de gases2 Gás

3 Propriedades inflamáveis3 Líquido inflamável

4 Estado fundido a temperatura elevada
4 Sólido inflamável

5 Propriedades comburentes
5 Matéria comburente ou peróxido orgânico

6 Propriedades tóxicas
6 Matéria tóxica

8 Propriedades corrosivas
7 Matéria radioactiva

9 Possibilidade de reacção violenta espontânea

8 Matéria corrosiva

9 Matéria perigosa diversa

������	���������	������������������	������������������
��������������	������������

A letra � indica interdição de utilização de água em contacto com a matéria
(que reage perigosamente com a água)

* Nunca figura no painel laranja.

Os números e letras, devem manter-se visíveis por um período superior 
a 15 minutos após contacto ou exposição ao fogo.
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Por sua vez, a duplicação de um algarismo indica uma intensificação do respecti-

vo perigo (ex: 33,66,88). Sempre que o perigo de uma matéria possa ser adequa-

damente indicado por um único algarismo, o referido algarismo é seguido por 

um zero (ex: 30, 40, 50). Um número de identificação de perigo precedido da 

letra “X” indica que a matéria vai reagir perigosamente com água (ex: X88) pelo 

que a água não deve ser utilizada salvo com a concordância de peritos. Quando 

o número 9 aparece como segundo ou terceiro algarismo pode representar um 

perigo de uma reação violenta espontânea (MIEMP, ANPC, 2011), de acordo 

com os códigos de identificação de perigo (Quadro VIII).

Quadro VIII - Código de Identificação de perigo.
Table VIII - Hazard identification code.

O Primeiro Dígito Indica o Perigo Principal Os segundo e terceiro dígitos indicam os 
perigos secundários

1.  Explosivo (*)
2. Gás
3. Líquido inflamável
4. Sólido Inflamável
5. Matéria Comburente ou Peróxido Orgânico
6. Matéria Tóxica
7. Matéria Radioativa
8. Matéria Corrosiva
9. Matéria Perigosa Diversa
(*) – Nunca figura no Painel Laranja

0. Ausência de perigo secundário

2. Emanação de Gases
3. Propriedades Inflamáveis
4. Estado Fundido a temperatura elevada
5. Propriedades Comburentes
6. Propriedades Tóxicas

8. Propriedades corrosivas
9. Possibilidade de reação violenta espontânea

Fonte: Cristiano Costa Santos e Heliodoro Silva Neves (2005).
Source: Cristiano Costa Santos and Heliodoro Silva Neves (2005).

O Diamante de Perigo (fig. 32) é um sistema de identificação recomendado 

para produtos químicos perigosos pela NFPA (Nacional Fire Protection Associa-

tion). Este código é utilizado em embalagens de produtos provenientes dos Estados 

Unidos, Canadá e Austrália (MIEMP, ANPC, 2011).

O Código de HAZCHEM (fig. 33) é utilizado no transporte de matérias peri-

gosas provenientes do Reino Unido (MIEMP, ANPC, 2011).
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Vol. IX – Matérias Perigosas

às vezes em negativo, letras brancas sobre fundo negro. Isto
significa que, em circunstâncias normais, se requer exclusivamente
o equipamento de protecção individual completo. Quando a substância
está inflamada será necessário o uso de equipamento respiratório;

– P, S, W e Y – também indicam que a substância pode reagir
violentamente e, portanto, as equipas que intervenham na emer-
gência deverão assegurar que as operações se realizam a uma
distância segura, com protecção;

– E – indica que se deve considerar a evacuação da zona, tendo em
conta que muitas das vezes é mais seguro permanecer a coberto
dentro do edifício, com portas e janelas fechadas.

Fig. 57 Código Hazchem.

4.4.5. Código NFPA – diamante de perigo

O diamante de perigo (fig. 58) é um sistema de identificação recomen-
dado para produtos químicos perigosos pela NFPA (National Fire Protection
Association).

É importante referenciar este código porque é utilizado em embalagens
de produtos provenientes dos Estados Unidos, Canadá ou Austrália, que
podem encontrar-se em Portugal.

As etiquetas são colocadas sobre as substâncias e misturas perigosas ou sobre as 

embalagens ou recipientes que as contenham, conforme a Portaria n.º 732-A/96, de 

11 de dezembro, e permitem dar a conhecer o perigo e são de fácil reconhecimento 

face aos símbolos. 

Os principais símbolos são: A bomba, significa perigo de explosão; A cha-

ma, significa perigo de incêndio; Uma garrafa, significa gases comprimidos 

não inflamáveis; Uma chama sobre um círculo, significa comburentes/oxidan-

tes; Três meias luas sobre um círculo, significa substâncias infeciosas; Uma 

cruz sobre uma espiga de trigo, significa substância nociva que deve colocar-se 

à distância dos alimentos; A caveira e as tíbias cruzadas, significam perigo de 

envenenamento; O trifólio esquematizado, significa perigo de radioatividade; 

Os líquidos gotejando dos tubos de ensaio sobre uma mão e uma placa de 

metal, significa corrosão; Sete franjas verticais, significa substâncias perigosas 

diversas (fig. 34).

Matérias e objetos explosivos

As matérias e objetos explosivos são substâncias que têm a capacidade para, com 

a presença ou proximidade de energia externa, provocar uma libertação rápida e 

violenta de gases e calor (explosão) (Santos et al., 2005).

Fig. 32 - Código NFPA - Diamante de perigo.
Fig. 32 - NFPA code - Hazard diamond.

Fig. 33 - Código Hazchem
Fig. 33 - Hazchem code.
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às vezes em negativo, letras brancas sobre fundo negro. Isto
significa que, em circunstâncias normais, se requer exclusivamente
o equipamento de protecção individual completo. Quando a substância
está inflamada será necessário o uso de equipamento respiratório;

– P, S, W e Y – também indicam que a substância pode reagir
violentamente e, portanto, as equipas que intervenham na emer-
gência deverão assegurar que as operações se realizam a uma
distância segura, com protecção;

– E – indica que se deve considerar a evacuação da zona, tendo em
conta que muitas das vezes é mais seguro permanecer a coberto
dentro do edifício, com portas e janelas fechadas.

Fig. 57 Código Hazchem.

4.4.5. Código NFPA – diamante de perigo

O diamante de perigo (fig. 58) é um sistema de identificação recomen-
dado para produtos químicos perigosos pela NFPA (National Fire Protection
Association).

É importante referenciar este código porque é utilizado em embalagens
de produtos provenientes dos Estados Unidos, Canadá ou Austrália, que
podem encontrar-se em Portugal.

• Código  Hazchem
É utilizado no transporte de matérias perigosas no Reino Unido.
Este documento está dividido em cinco secções, conforme se indica na figura
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O diagrama denominado «diamante de perigo» é um útil sistema de
identificação de produtos químicos perigosos com informação básica, fácil de
compreender e cuja finalidade é alertar, salvaguardando vidas, quer das
populações, quer do pessoal envolvido, durante uma emergência em locais de
indústria, áreas de armazenamento ou durante o transporte.

Este sistema de identificação dá uma ideia geral dos perigos inerentes a
cada produto químico, assim como uma indicação da ordem de severidade dos
ditos perigos em situações de emergência, tais como incêndios, fugas e derrames.

O diagrama identifica os perigos de uma matéria, entre categorias,
denominadas «saúde», «inflamabilidade», «reactividade/instabilidade» e
«informação especial». A ordem de severidade de cada uma das três categorias,
mediante cinco níveis numéricos, oscila desde o quatro (4), indicando o perigo
mais severo ou perigo extremo, até ao zero (0), que indica a inexistência de um
perigo especial.

Como se pode verificar na figura do diamante de perigo, a « saúde» é
identificada à esquerda na cor azul. O perigo de «inflamabilidade» na parte
superior, em cor vermelha. O perigo de «reactividade» à direita, em cor
amarela. O espaço inferior, «informação especial», de cor branca, pode ser
utilizado para identificar uma reactividade não usual com a água. Assim, não
havendo qualquer indicação expressa, significa que pode normalmente
utilizar-se água como agente extintor. Se tiver um W com uma linha horizontal
sobre a referida letra ao centro, significa perigo ao utilizar água. Este espaço
inferior também pode servir para identificar perigos de emissão radioactiva
mediante o símbolo correspondente (trifólio). Também os produtos químicos
oxidantes são identificados neste espaço inferior pelas letras OX.

Fig. 58 Código NFPA.
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O diagrama denominado «diamante de perigo» é um útil sistema de
identificação de produtos químicos perigosos com informação básica, fácil de
compreender e cuja finalidade é alertar, salvaguardando vidas, quer das
populações, quer do pessoal envolvido, durante uma emergência em locais de
indústria, áreas de armazenamento ou durante o transporte.

Este sistema de identificação dá uma ideia geral dos perigos inerentes a
cada produto químico, assim como uma indicação da ordem de severidade dos
ditos perigos em situações de emergência, tais como incêndios, fugas e derrames.

O diagrama identifica os perigos de uma matéria, entre categorias,
denominadas «saúde», «inflamabilidade», «reactividade/instabilidade» e
«informação especial». A ordem de severidade de cada uma das três categorias,
mediante cinco níveis numéricos, oscila desde o quatro (4), indicando o perigo
mais severo ou perigo extremo, até ao zero (0), que indica a inexistência de um
perigo especial.

Como se pode verificar na figura do diamante de perigo, a « saúde» é
identificada à esquerda na cor azul. O perigo de «inflamabilidade» na parte
superior, em cor vermelha. O perigo de «reactividade» à direita, em cor
amarela. O espaço inferior, «informação especial», de cor branca, pode ser
utilizado para identificar uma reactividade não usual com a água. Assim, não
havendo qualquer indicação expressa, significa que pode normalmente
utilizar-se água como agente extintor. Se tiver um W com uma linha horizontal
sobre a referida letra ao centro, significa perigo ao utilizar água. Este espaço
inferior também pode servir para identificar perigos de emissão radioactiva
mediante o símbolo correspondente (trifólio). Também os produtos químicos
oxidantes são identificados neste espaço inferior pelas letras OX.

Fig. 58 Código NFPA.
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O diagrama denominado «diamante de perigo» é um útil sistema de
identificação de produtos químicos perigosos com informação básica, fácil de
compreender e cuja finalidade é alertar, salvaguardando vidas, quer das
populações, quer do pessoal envolvido, durante uma emergência em locais de
indústria, áreas de armazenamento ou durante o transporte.

Este sistema de identificação dá uma ideia geral dos perigos inerentes a
cada produto químico, assim como uma indicação da ordem de severidade dos
ditos perigos em situações de emergência, tais como incêndios, fugas e derrames.

O diagrama identifica os perigos de uma matéria, entre categorias,
denominadas «saúde», «inflamabilidade», «reactividade/instabilidade» e
«informação especial». A ordem de severidade de cada uma das três categorias,
mediante cinco níveis numéricos, oscila desde o quatro (4), indicando o perigo
mais severo ou perigo extremo, até ao zero (0), que indica a inexistência de um
perigo especial.

Como se pode verificar na figura do diamante de perigo, a « saúde» é
identificada à esquerda na cor azul. O perigo de «inflamabilidade» na parte
superior, em cor vermelha. O perigo de «reactividade» à direita, em cor
amarela. O espaço inferior, «informação especial», de cor branca, pode ser
utilizado para identificar uma reactividade não usual com a água. Assim, não
havendo qualquer indicação expressa, significa que pode normalmente
utilizar-se água como agente extintor. Se tiver um W com uma linha horizontal
sobre a referida letra ao centro, significa perigo ao utilizar água. Este espaço
inferior também pode servir para identificar perigos de emissão radioactiva
mediante o símbolo correspondente (trifólio). Também os produtos químicos
oxidantes são identificados neste espaço inferior pelas letras OX.

Fig. 58 Código NFPA.
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O diagrama denominado «diamante de perigo» é um útil sistema de
identificação de produtos químicos perigosos com informação básica, fácil de
compreender e cuja finalidade é alertar, salvaguardando vidas, quer das
populações, quer do pessoal envolvido, durante uma emergência em locais de
indústria, áreas de armazenamento ou durante o transporte.

Este sistema de identificação dá uma ideia geral dos perigos inerentes a
cada produto químico, assim como uma indicação da ordem de severidade dos
ditos perigos em situações de emergência, tais como incêndios, fugas e derrames.

O diagrama identifica os perigos de uma matéria, entre categorias,
denominadas «saúde», «inflamabilidade», «reactividade/instabilidade» e
«informação especial». A ordem de severidade de cada uma das três categorias,
mediante cinco níveis numéricos, oscila desde o quatro (4), indicando o perigo
mais severo ou perigo extremo, até ao zero (0), que indica a inexistência de um
perigo especial.

Como se pode verificar na figura do diamante de perigo, a « saúde» é
identificada à esquerda na cor azul. O perigo de «inflamabilidade» na parte
superior, em cor vermelha. O perigo de «reactividade» à direita, em cor
amarela. O espaço inferior, «informação especial», de cor branca, pode ser
utilizado para identificar uma reactividade não usual com a água. Assim, não
havendo qualquer indicação expressa, significa que pode normalmente
utilizar-se água como agente extintor. Se tiver um W com uma linha horizontal
sobre a referida letra ao centro, significa perigo ao utilizar água. Este espaço
inferior também pode servir para identificar perigos de emissão radioactiva
mediante o símbolo correspondente (trifólio). Também os produtos químicos
oxidantes são identificados neste espaço inferior pelas letras OX.

Fig. 58 Código NFPA.
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O diagrama denominado «diamante de perigo» é um útil sistema de
identificação de produtos químicos perigosos com informação básica, fácil de
compreender e cuja finalidade é alertar, salvaguardando vidas, quer das
populações, quer do pessoal envolvido, durante uma emergência em locais de
indústria, áreas de armazenamento ou durante o transporte.

Este sistema de identificação dá uma ideia geral dos perigos inerentes a
cada produto químico, assim como uma indicação da ordem de severidade dos
ditos perigos em situações de emergência, tais como incêndios, fugas e derrames.

O diagrama identifica os perigos de uma matéria, entre categorias,
denominadas «saúde», «inflamabilidade», «reactividade/instabilidade» e
«informação especial». A ordem de severidade de cada uma das três categorias,
mediante cinco níveis numéricos, oscila desde o quatro (4), indicando o perigo
mais severo ou perigo extremo, até ao zero (0), que indica a inexistência de um
perigo especial.

Como se pode verificar na figura do diamante de perigo, a « saúde» é
identificada à esquerda na cor azul. O perigo de «inflamabilidade» na parte
superior, em cor vermelha. O perigo de «reactividade» à direita, em cor
amarela. O espaço inferior, «informação especial», de cor branca, pode ser
utilizado para identificar uma reactividade não usual com a água. Assim, não
havendo qualquer indicação expressa, significa que pode normalmente
utilizar-se água como agente extintor. Se tiver um W com uma linha horizontal
sobre a referida letra ao centro, significa perigo ao utilizar água. Este espaço
inferior também pode servir para identificar perigos de emissão radioactiva
mediante o símbolo correspondente (trifólio). Também os produtos químicos
oxidantes são identificados neste espaço inferior pelas letras OX.

Fig. 58 Código NFPA.

M
an

ua
l d

e 
Fo

rm
aç

ão
 I

ni
ci

al
 d

o 
B
om

be
ir
o

68

O diagrama denominado «diamante de perigo» é um útil sistema de
identificação de produtos químicos perigosos com informação básica, fácil de
compreender e cuja finalidade é alertar, salvaguardando vidas, quer das
populações, quer do pessoal envolvido, durante uma emergência em locais de
indústria, áreas de armazenamento ou durante o transporte.

Este sistema de identificação dá uma ideia geral dos perigos inerentes a
cada produto químico, assim como uma indicação da ordem de severidade dos
ditos perigos em situações de emergência, tais como incêndios, fugas e derrames.

O diagrama identifica os perigos de uma matéria, entre categorias,
denominadas «saúde», «inflamabilidade», «reactividade/instabilidade» e
«informação especial». A ordem de severidade de cada uma das três categorias,
mediante cinco níveis numéricos, oscila desde o quatro (4), indicando o perigo
mais severo ou perigo extremo, até ao zero (0), que indica a inexistência de um
perigo especial.

Como se pode verificar na figura do diamante de perigo, a « saúde» é
identificada à esquerda na cor azul. O perigo de «inflamabilidade» na parte
superior, em cor vermelha. O perigo de «reactividade» à direita, em cor
amarela. O espaço inferior, «informação especial», de cor branca, pode ser
utilizado para identificar uma reactividade não usual com a água. Assim, não
havendo qualquer indicação expressa, significa que pode normalmente
utilizar-se água como agente extintor. Se tiver um W com uma linha horizontal
sobre a referida letra ao centro, significa perigo ao utilizar água. Este espaço
inferior também pode servir para identificar perigos de emissão radioactiva
mediante o símbolo correspondente (trifólio). Também os produtos químicos
oxidantes são identificados neste espaço inferior pelas letras OX.

Fig. 58 Código NFPA.

Perigo para 
a saúde

Código NFPA – diamante de perigo
[National Fire Protection Association]

Informação especial
Reação perigosa com água

Perigo Reatividade/ 
Instabilidade

Perigo de 
inflamilidade

Nota: Os índice de perigo estão indicados nuna escala 
que oscila desde o máximo (4), perigo mais severo ou 
perigo extremo, até ao 0 (zero), indica a inexistência de 
um perigo especial.
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Fig. 34 - Etiquetas correspondentes às diferentes classes de matérias e substâncias perigosas 
(Fonte: Fonte: Santos et al., 2005)

Fig. 34 - Labels corresponding to the different classes of hazardous materials and substances 
(Source: Fonte: Santos et al., 2005).

Etiquetas de perigo Classe / Subclasse

1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 
1.5 e 1.6

2.1, 2.2 e 2.3

Gás inflamável Gás não inflamável e não tóxico Gás tóxico

3

Líquido inflamável

4.1, 4.2 e 4.3

Matérias sólidas inflamáveis Matérias sujeitas a inflamação 
espontânea

Matérias que, em contacto com 
água, libertam gases inflamáveis

5.1 e 5.2

Matéria comburente Peróxido orgânico

6.1 e 6.2

Matéria tóxica Matéria tóxica infecciosa

7A, 7B e 7C
Matéria radioativa de 

Cat I-Branca
Matéria radioativa de 

Cat II–Amarela
Matéria radioativa de 

Cat III–Amarela

8

Matéria corrosiva

9

Matérias e objetos perigosos diversos

Sujeito a explosão, subclasses 
1.1, 1.2 e 1.3.

Sujeito a explosão, subclasse 
1.4.

Sujeito a explosão, subclasse 
1.5.

Sujeito a explosão, subclasse 
1.6.
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As atmosferas explosivas dizem respeito à existência de gases ou a vapores infla-

máveis ou a combustíveis sólidos misturados com o ar, em proporções dentro dos 

limites de inflamabilidade/explosividade1 que, em espaços confinados, provocam a 

explosão. Esta também pode acontecer em combustíveis sólidos, por exemplo, no 

interior do silo de cereal.

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 9/2017, de 1 outubro, transpôs-se para 

a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2014/28/UE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 26 de fevereiro, assegurando que os explosivos e munições colocados 

no mercado cumprem os requisitos essenciais de segurança de forma a proporcio-

nar um elevado nível de proteção da saúde, segurança e outros interesses públicos, 

garantindo simultaneamente a livre circulação dos explosivos e assegurando o fun-

cionamento do mercado interno. Reúne num único diploma legislativo todas as 

disposições relativas à disponibilização no mercado, controlo, identificação única e 

rastreabilidade destes explosivos para utilização civil.

Os «Explosivos» são, de acordo com a alínea j), do art.º 3.º, do Decreto-Lei n.º 

9/2017, de 10 de janeiro, as matérias e objetos considerados pelas Recomendações 

das Nações Unidas, relativas ao transporte de mercadorias perigosas e constantes da 

classe 1, adotadas através do Acordo Europeu Relativo ao Transporte Internacional 

de Mercadorias Perigosas por Estrada, concluído em Genebra em 30 de setembro 

de 1957, e aprovado para adesão pelo Decreto-Lei n.º 45 935, de 19 de setembro 

de 1964, regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril, alterado 

pelos Decretos-Leis números 206-A/2012, de 31 de agosto, 19-A/2014, de 7 de 

fevereiro, e 246-A/2015, de 21 de outubro.

As matérias explosivas que constituem a Classe 1, são divididas em 6 Subclasses 

de perigo (Quadro XI)

A atuação em incêndios na presença de explosivos é muito perigosa. Nunca 

esquecer, mesmo na presença de pequenas quantidades, que o risco é muito grande, 

podendo ocasionar a morte dos combatentes. A situação deve ser muito bem ava-

1 Os aparelhos de medida desta concentração são denominados Explosímetros (emitem um sinal 
luminoso e um sinal sonoro, ao detectarem a concentração de gases ou vapores com um valor 
superior a 10% do Limite Inferior de Inflamabilidade (LII).
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Subclasse Caraterísticas Símbolo

1.1 matérias e objetos 
com risco de explo-
são em massa

• Zona de interdição 1000 metros;
• Deve contar-se com forte destruição nas áreas circundantes;
• Nº ONU-0012

1.2 matérias e objetos 
com risco de proje-
ções, sem risco de 
explosão em massa

• Zona de interdição 1000 metros;
• As munições e as substâncias explosivas deflagram;
• Não há explosão maciça; vão ocorrendo explosões em 

intervalos de tempo muito curtos;
• As áreas circundantes estão ameaçadas por estilhaços e 

fragmentos bem como pelo fogo;
• Exemplo: Cartucho sem projétil para armas;
• Nº ONU-0413 

1.3 matérias e objetos 
com risco de incên-
dio ligeiro e ligeiro 
risco de sopro

• Zona de interdição 500 metros; 
• As munições e as substâncias explosivas deflagram ou ex-

plodem com grande formação de chamas e muito calor;
• Perigo de incêndio intenso;
• As áreas circundantes estão ameaçadas pelo calor, cha-

mas e fragmentos incandescentes das munições e das 
respetivas embalagens;

• Exemplo: Pólvora sem fumo;
• Nº ONU-0161.  

1.4 matérias e objetos 
com perigo de explo-
são não significativo. 
Os efeitos são limita-
dos ao volume trans-
portado

• Zona de interdição 500 metros;
• As munições representam um razoável risco de incêndio;
• Os riscos limitam-se às embalagens e os respectivos 

conteúdos;
• As áreas vizinhas estão em risco de serem atingidas por 

calor radiado pelo fogo;
• Exemplo: Cartucho para poços de petróleo;
• Nº ONU-0278. 

1.5 matérias pouco 
sensí-veis, mas susce-
tíveis de explosão em 
massa

• Zona de interdição 1000 metros;
• Muito pouco sensível, mas uma vez iniciado o processo 

passa a existir risco de explosão;
• Exemplo: Espoletas detonadoras;
• Nº ONU-0031. 

1.6 objetos muito pou-
co sensíveis e sem 
risco de explosão em 
massa

• Zona de interdição 500 metros;
• Substâncias muito pouco sensíveis que não representam 

perigo de explosão;
• As explosões estão limitadas a cada um dos artigos ou 

objetos;
• Exemplo: Objetos explosivos pouco sensíveis;
• Nº ONU-0486. 

Quadro IX - Subclasses de perigo em que se divide a Classe 1.
Table IX - Hazard subclasses into which Class 1 is divided.

Fonte: Santos et al., 2005 / Source; Fonte: Santos et al., 2005.

liada, verificando com muito rigor se o incêndio está em formação ou já em desen-

volvimento seguindo à risca os procedimentos, que devem ser cumpridos (Quadro 

X). Em caso de dúvida, intervir sempre PROTEGIDO:
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Transporte de Produtos Explosivos

O Decreto-Lei n.º 143/79, de 23 de Maio, aprovou o Regulamento sobre Transpor-

te de Produtos Explosivos por estrada e classificou os produtos explosivos em 3 grupos:

• Substâncias explosivas (classe 1a);

• Objetos carregados de substâncias explosivas (classe 1b);

• Artifícios pirotécnicos (classe 1c) .

Para sinalizar unidades de transporte de mercadorias perigosas usa-se um painel, 

que é uma placa retangular com as dimensões de 0,40 x 0,30 m, de cor laranja, 

podendo ser dividida horizontalmente por uma faixa negra e com rebordo negro 

(fig. 35).

Subclasse Incêndio em formação Incêndio em desenvolvimento

1.1 Intervir protegido Retirar para distância segura

1.2 Intervir protegido Retirar para distância segura

1.3 Intervir protegido Intervir protegido

1.4 Intervir protegido Intervir protegido

1.5 Intervir protegido Retirar para distância segura

1.6 Intervir protegido Intervir protegido

Quadro X - Atuação em caso de incêndio, por Subclasse de Perigo.
Table X - Action in the event of fire, by Hazard Subclass.

Fonte/Source: Cristiano Costa Santos e (and) Heliodoro Silva Neves (2005).

Fig. 35 - Painel laranja simples e com informação escrita.
Fig. 35 - Plain orange panel with written information.

NO CASO DE TRANSPORTAR PRODUTOS EXPLOSIVOS EM CERTAS 
QUANTIDADES OS VEÍCULOS DEVERÃO TER O PAINEL LARANJA.

TIPO DE PAINÉIS LARANJAS
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De acordo com o art.º 16.º do antes mencionado Decreto-Lei n.º 143/79, de 

23 de Maio, outras informações a ter em conta, relativamente ao transporte de 

produtos explosivos, são:

• N.º ONU;

• Classe de Perigo;

• Denominação da expedição correta; 

• Grupo de embalagem;

• Quantidade total de mercadoria perigosa;

• Outras informações aplicáveis.

Licenciamento de Estabelecimentos de Fabrico e Armazenagem de 

Produtos Explosivos - Licenciamento dos operadores económicos

Para, em território nacional, exercerem atividades de fabrico, armazenagem, im-

portação, exportação, transferência ou comércio de explosivos, devem os operadores 

económicos estar devidamente licenciados nos termos da legislação nacional que 

regula estas atividades, designadamente o Regulamento sobre o Licenciamento de 

Estabelecimentos de Fabrico e de Armazenagem de Produtos Explosivos e o Regula-

mento sobre o Licenciamento do Fabrico, Armazenagem, Comércio e Emprego de 

Produtos Explosivos (RFACEPE), ambos aprovados pelo Decreto-Lei n.º 376/84, 

de 30 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 474/88, de 22 de dezembro.

O Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de maio, aprovou o Regulamento de Segurança 

dos Estabelecimentos de Fabrico e de Armazenamento de Produtos Explosivos. Pela sua 

importância, face aos muitos incêndios e explosões em instalações, salienta-se o Artigo 

24.º, sobre Materiais de construção dos edifícios de fabrico e de armazenagem:

1. Os edifícios destinados ao fabrico ou à armazenagem de produtos que apre-

sentem risco de fogo ou de explosão deverão ser construídos com materiais 

de elevada resistência ao fogo;

2. O emprego de materiais metálicos na construção ou no revestimento das 

paredes, pavimentos, tetos e portas dos edifícios só será permitido quando 
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tenham sido concebidos por forma a impedir a projeção dos fragmentos 

resultantes do seu estilhaçamento;

3. Os edifícios referidos no n.º 1 do presente artigo devem ser projetados de 

modo a apresentarem uma ou mais zonas de menor resistência, quer locali-

zadas na parte superior, recorrendo a coberturas de material ligeiro, quer la-

teralmente, pela utilização de paredes fracas, com o fim de não favorecerem 

o desenvolvimento de pressões interiores muito elevadas e ao mesmo tempo 

orientando os efeitos de qualquer incêndio ou explosão que neles ocorra, 

segundo as direções consideradas mais convenientes;

4. Os materiais de construção devem ser adequados a evitar os efeitos da humi-

dade e as variações de temperatura;

5. Os materiais de construção usados nos revestimentos dos edifícios devem 

ser adequados a evitar os acidentes resultantes de impacto, fricção, faíscas 

provenientes de descargas electroestáticas;

6. O pavimento dos locais onde se manipulem matérias químicas sensíveis 

deve ser de material não absorvente, liso e macio de forma a permitir a sua 

fácil limpeza e reduzir os efeitos electroestáticos do impacto e fricção;

7. As paredes e os tetos dos edifícios referidos no n.º 1 do presente artigo devem 

ser construídos de modo a obterem-se superfícies lisas e não absorventes, de 

fácil limpeza, pintadas de cor clara, de modo a não permitir a acumulação 

de poeiras provenientes de substâncias perigosas ou de produtos explosivos: 

8. As janelas dos edifícios referidos no n.º 1 do presente artigo devem estar 

equipadas com dispositivos que não permitam fecho rápido ou batimentos 

e não devem concentrar os raios solares;

9. As portas dos edifícios referidos no n.º 1 do presente artigo devem ter maní-

pulos de abertura fácil e abrir para o exterior;

10. Os algerozes e as condutas de drenagem interiores e exteriores de um edifício 

devem ser construídos de modo a permitir fácil manutenção e limpeza ao 

longo de todo o seu comprimento;

De facto, o manuseamento de material explosivo é muito perigoso e, por isso, 

requere todo o cuidado. Por exemplo, no dia 4 de Abril de 2017, estavam os traba-

lhadores numa Fábrica de Pirotecnia a carregar uma carrinha e aconteceu uma grande 
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explosão (fig. 36). Qual terá sido a causa? As notícias relataram altas temperaturas, 

baixo índice de humidade e não se sabe mais… a não ser que se deu uma explosão que 

matou 8 pessoas, quase todos da mesma família: pai, filha, três genros, uma sobrinha 

e dois funcionários, tendo deixado vários órfãos. Este foi o terceiro acidente grave que 

a Empresa teve nos últimos 30 anos, o que permite colocar algumas questões. Quem 

fiscaliza e quando? Quem dá a explicação do que sucedeu, aos órfãos deste grave aci-

dente? Será que as Autoridades já concluíram os relatórios e a Companhia de Seguros 

já cumpriu todas as suas obrigações legais? A 4 de Abril de 2018, um ano depois do 

acidente, ainda não havia decisões finais! (JN, 5 de Abril 2018).

Fig. 36 - Tragédia em Lamego (Fonte: JN, 5 de Abril e 6 de Abril, 2018).
Fig. 36 - Tragedy in Lamego (Source: JN, April 5 and April 6, 2018).
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Produtos agrotóxicos

Os agrotóxicos surgiram na Segunda Guerra Mundial, com o propósito de fun-

cionarem como arma química. Com o pós-guerra, o produto passou a ser utilizado 

como defensivo agrícola e passou a ser conhecido também com como pesticida, 

praguicida ou produtos fitossanitários.

De acordo com o artigo 1.º, inciso IV do Decreto n.º 4074, do Brasil, de 4 de 

janeiro de 2002, os agrotóxicos e afins são os produtos e agentes de processos físicos, 

químicos ou bilógicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e 

beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, proteção de florestas, nativas ou 

implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e indus-

triais, cuja finalidade seja alterar a composição da fauna ou flora, a fim de preservá-las 

da ação danosa de seres vivos considerados nocivos, bem como substâncias e produtos 

empregados como desfolhantes, dessecantes, estimulantes e inibidores de crescimento. 

Os agrotóxicos podem ser:

• Fungicidas - atingem os fungos; 

• Herbicidas - atingem as plantas; 

• Inseticidas - atingem os insetos;

• Acaricidas - atingem os ácaros;

• Rodenticidas - atingem os roedores.

A ação dos produtos agrotóxicos na saúde humana costuma ser nociva, até mesmo 

fatal. A intoxicação pode ocorrer de forma direta (por meio de contato direto, manuseio, 

aplicação, entre outros) ou indireta (pela ingestão de alimentos ou água contaminados). 

Mesmo quando os níveis de exposição são baixos, podem levar a uma acumu-

lação no corpo humano, o que tem sido associado a problemas de saúde humana. 

Como consequência, vários sectores da indústria, nomeadamente o agrícola, devem 

atender aos padrões dos níveis máximos de resíduos nos seus produtos.

A lista de agrotóxicos aumenta todos os anos. Hoje, os resíduos de pesticidas 

estão sob uma legislação rigorosa em todo o mundo. A legislação não só se aplica 

aos contaminantes, mas também fixa os teores máximos de certos contaminantes 

presentes nos géneros alimentícios (Reg. CE nº 1881/2006, de 19 de Dezembro), 



256

bem como fixa os seus limites máximos em todos os géneros alimentícios destinados 

ao consumo humano na UE (Reg. CE nº 306/2005, de 24 de fevereiro).

Portugal é o país europeu que usa mais herbicida que pode provocar cancro. 

Estudos detetam elevados níveis de glifosato no solo e na urina dos portugueses. As-

sociações ambientalistas e agrícolas pediram recentemente posição clara do governo 

em votação europeia (fig. 37).

Em 2017 foi aprovado o Decreto-lei n.º 35/2017, de 24 de março, que procedeu 

à primeira alteração à Lei n.º 26/2013, de 11 de abril, que regula as atividades de dis-

tribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso profissional e de 

adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos e definiu os procedimentos de monitorização 

à utilização dos produtos fitofarmacêuticos, que transpôs a Diretiva n.º 2009/128/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, que estabeleceu 

um quadro de ação a nível comunitário para uma utilização sustentável dos pesticidas.

Fig. 37 - Pesticida de risco está espalhado pelo País (Fonte: JN, 25 de fevereiro, 2019).
Fig. 37 - Risky pesticide is spread throughout the country (Source: JN, Feb. 25, 2019).
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Estudo ao glifosato  
da Plataforma 

Transgénicos Fora  
 revela contaminação 

“crónica”. Apenas  
13 municípios  

aderiram à campanha  
sem herbicidas

ESTUDO Morem na cidade do Porto 
ou numa quinta em Vila Velha de 
Ródão, todas as pessoas que, em 
outubro, numa iniciativa da Plata-
forma Transgénicos Fora, fizeram 
análises à presença de glifosato na 
urina estavam contaminadas. Um 
sinal de que o pesticida – cuja toxi-
cidade divide entidades, mas que 
foi classificado, em 2015, pela Or-
ganização Mundial de Saúde, como 
“carcinogéneo provável para o ser 
humano e carcinogéneo provado 
para animais de laboratório” – está 
disseminado e atinge todo o país. 

Em Portugal, a lei, revista em 
2017, proíbe a sua aplicação em di-
versos espaços públicos, mas não 
interdita completamente o uso. 
Alexandra Azevedo, coordenadora 
da campanha Autarquias sem Gli-
fosato, diz que a lei “está longe de 
ser corretamente aplicada e de ga-
rantir a saúde pública”. 

Das 308 câmaras do país, apenas 
13 integram a campanha: Braga, 
Lousada, Vila Real, Porto, Castelo 
de Paiva, São Vicente, Castro Ver-
de, São Pedro do Sul, Cabeceiras de 
Basto, Vila Nova de Paiva, Alcane-

Pesticida de risco para 
a saúde está espalhado 
pelo país

Zulay Costa 
locais@jn.pt 

na, Aveiro e Funchal. 23 juntas de 
freguesia também aderiram. Há 
outros municípios, como a Maia, 
que começou a aplicar a monda 
mecânica, que não pediram para 
integrar a lista, mas abandonaram 
o glifosato. Outros, como Sintra, 
aderiram e depois saíram. Questio-
nada sobre o assunto, a Associação 
Nacional de Municípios Portugue-
ses (ANMP) diz que não tem “ele-
mentos”. 

Há várias “situações previstas na 
lei que não estão a ser cumpridas” 
e preocupam a população. Em 
2018, Alexandra Azevedo recebeu 
duas dezenas de denúncias e pedi-
dos de esclarecimento. “Um ho-
mem que presenciou aplicação 
numa escola, outro que viu aplicar 
num espaço ajardinado de uma su-
perfície comercial com pessoas a 
passar”, conta. 

Margarida Silva, da Plataforma, 
não acredita que as câmaras este-
jam a “esgotar as outras possibili-
dades antes de usar glifosato”, seja 
por “hábito ou falta de preocupa-
ção”. Mas a contaminação pode ter 
várias fontes (ar, água e alimen-
tos), que devem ser analisadas. O 
glifosato pode chegar mesmo a 
quem mora num município que 

A venda de glifosato em Por-
tugal diminuiu 22,7% entre os 
anos 2014 e 2017, de acordo 
com dados avançados ao “Jor-
nal de Notícias” pela Direção- 
-Geral de Alimentação e Vete-
rinária (DGAV). Em 2014, fo-
ram vendidos 1684 toneladas 
de glifosato, em 2015 foram 
1488 toneladas, em 2016 o va-
lor foi de 1306 toneladas e em 
2017 foram vendidas 1302 to-
neladas daquele herbicida. Em 
relação a 2018, aquele orga-
nismo não avança dados. A 
venda de produtos fitofárma-
cos em geral também mostra 
uma tendência de descida em 
Portugal. Em 2014, foram ven-
didas 12 908 toneladas e em 
2017 esse valor desceu para 
8687 toneladas, o que repre-
senta uma queda na ordem 
dos 32,7%, refere a DGAV.

Vendidas 1302 
toneladas de 
glifosato em 2017

DGAV
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abandonou o seu uso. 

PORTUGAL ACIMA DA MÉDIA DA UE 
A contaminação é “crónica”, con-
clui Margarida Silva. Amostras re-
colhidas a 62 voluntários, em ju-
lho, acusaram que cerca de 65% ti-
nham glifosato efetivo. Em outu-
bro repetiram a análise a 44 pessoas 
e a contaminação foi detetada em 
todos. “Portugal está acima da mé-
dia dos 18 países da União Euro-
peia, onde as amostras contamina-
das são 50%”. 

Os valores foram mais baixos em 
2018 (1,39 nanogramas por milili-
tro foi o mais elevado) do que nou-
tros testes realizados em 2016 (26,2 
ng/ml, 20 vezes acima da média 
europeia), mas a Plataforma não 
acredita que tenha a ver com uma 
maior restrição da lei. “A nova 
amostra foi realizada noutra altura 
do ano e a maioria são pessoas que 
comem biológico”, sublinha Mar-
garia Silva.  

Perante as “evidências”, a Plata-
forma pede ao Governo um estudo 
sobre a exposição dos portugueses, 
que proíba a venda para usos não 
profissionais e torne obrigatória a 
análise ao glifosato na água de con-
sumo. De preferência, este ano.
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NA PRIMEIRA 
PESSOA

Margarida Silva 
Plataforma Transgénicos 
Fora

“O estudo mostra que 
estamos constantemen-
te a ser expostos. Vem 
de várias fontes: do ar, 
alimentos e água”

Alexandra Azevedo 
Coord. Camp. Autarquias 
sem Glifosato /Herbicidas

“É incompatível a apli-
cação de herbicidas e a 
saúde publica. Vamos 
tarde em relação a paí-
ses que os estão a aban-
donar em cidades”

N
A
CI
O
N
A
L

https://dre.pt/application/external/eurolex?09L0128
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Uso excessivo de fertilizantes fosfatados

O fósforo é crucial para o crescimento das plantas. Com ele, as plantas podem 

adquirir, transferir e armazenar a energia que as ajuda a florescer com saúde plena. 

Sem essa energia, as plantas são raquíticas, descoloridas e produzem baixos rendi-

mentos. Esta é a razão porque agricultores e jardineiros aplicam frequentemente 

fertilizantes fosfatados (fertilizante-P) para aumentar a quantidade de fósforo no 

solo. No entanto, um estudo recente descobriu que o excesso de fertilizante-P pode 

prejudicar as plantas que pretende ajudar, por alteração da composição e da função 

dos micróbios no solo (EcoDebate, 2019).

Substâncias e equipamentos radioativos usados em medicina, em investigação 

científica, na indústria e em centrais nucleares.

Em Portugal não existem Centrais Nucleares para produção de energia elétrica 

pelo que não temos o risco dum acidente nuclear, mas existem na Europa, nome-

adamente em Espanha, várias centrais que no caso de ocorrer algum acidente, ele 

afetará Portugal (fig. 38). Existem contudo instalações com aplicações radiológicas, 

tais como: laboratórios, unidades industriais e de investigação científica, pelo que o 

risco de acidente radiológico tem que ser ponderado, do mesmo modo que têm de 

estar implementadas as medidas de autoproteção consentâneas com o risco.

As matérias radioativas são substâncias tais como: combustíveis nucleares e Isó-

topos radioativos tais como: Urânio, Plutónio e Tório Metálico. que emitem par-

tículas que provocam danos graves nas células dos organismos vivos. Por sua vez, 

as substâncias radioativas referem-se a uma qualquer matéria que contenha um ou 

mais radionuclídeos, cuja atividade ou concentração não possa ser menosprezada do 

ponto de vista da proteção contra radiações (DON 3, 2010).

Estas matérias pertencem à Classe 7 e estão agrupados em 3 categorias (fig. 34): I 

(branca), II (amarela) e III (amarela), segundo as intensidades da radiação (Quadro XI):

https://www.ecodebate.com.br/
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As radiações emitidas são de 4 tipos (Trindade, 2000):

1. Radiações α (alfa): percorrem uma distância curta e podem ser detidas por 

uma folha de papel ou pela pele humana;

2. Radiações β (beta): percorrem uma distância de 1 metro aproximadamente e po-

dem ser detidas por uma folha fina de metal ou madeira com alguns centímetros;

Fig. 38 - Centrais espanholas com falhas na Segurança (Fonte: JN, 05/07/2014).
Fig. 38 - Security breaches in Spanish [nuclear] power plants (Source: JN, 05/07/2014).
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AMANHÃ  
NO JN

Vítor Bento 
Uma nova vida 
para o BES
UM NOME consensual 
para gerir e pacificar o 
BES. Vítor Bento deverá 
abrir um novo ciclo 
numa instituição finan-
ceira abalada por erros 
de gestão e guerras fami-
liares. Para já o mercado 
deu sinal positivo ao  
economista, indepen-
dente, com  percurso 
feito na Banca. As acões 
do BES dispararam.

//FIGURA  
DO DIA

//ÚLTIMAS

Centrais espanholas 
com falhas na segurança

OS INCIDENTES e as falhas 
de segurança nas centrais nu-
cleares espanholas têm vin-
do a aumentar nos últimos 
dez anos. Esta é uma das con-
clusões do relatório de 2013 
do Conselho de Segurança 
Nuclear (CSN), citado pelo 
“El País”, ontem entregue ao 
Congresso e ao Senado do 
país vizinho. 

De acordo com o documen-
to, uma das centrais que no 
último ano apresentou pro-
blemas foi a de Almaraz, que 
se encontra a 150 quilóme-
tros da fronteira portuguesa. 
Diz o relatório que a inspeção 

NUCLEAR

de 2013 verificou a degrada-
ção dos motores das bombas 
de água de serviço essenciais 
de Almaraz II. No mesmo 

The Stranglers 
no cartaz de 
Vilar de Mouros
FESTIVAL The Stranglers, 
Guano Apes, Deolinda e 
Blind Zero. A organização do 
festival de Vilar de Mouros, 
que está anunciado para 30 
de Julho a 2 de Agosto, divul-
gou ontem na sua página ofi-
cial estas quatro novas ban-
das para o alinhamento do 
festival.

Central de Almaraz fica a 150 quilómetros de Portugal
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ano, o CSN pediu ao Ministé-
rio da Indústria que sancio-
nasse Almaraz I e II por não 
seguirem o manual de garan-

EMBORA partilhem 
99% do código genéti-
co, os cérebros de ho-
mens e mulheres são 
diferentes, revela a 
ciência. 
MÓNICA JORGE, dire-
tora do futebol femini-
no da a FPF, conta o ca-
minho trilhado desde 
miúda e que a fez che-
gar a um cargo de topo 
neste universo domi-
nado pelos homens. 

Rapaz escondia  
2400 euros  
na roupa interior
TOMAR Um rapaz de 16 anos 
foi encontrado na estação da 
CP de Tomar com 2400 euros 
em notas escondidos na rou-
pa interior. De acordo com o 
jornal “O Mirante”, o nervo-
simo do rapaz fez a PSP des-
confiar. Confrontado, não 
conseguiu explicar a origem 
do dinheiro.

Novas imagens do Costa 
Concordia submerso foram 
divulgadas ontem pela Polí-
cia italiana. O navio de cru-
zeiro naufragou em janeiro 
de 2012, provocando a morte 
a 32 pessoas. O barco deverá 
ser removido para Génova, o 
seu porto de origem.

//COSTA CONCORDIA

Polícia divulga 
imagens do navio

tia de qualidade e repreendeu 
Almaraz I por não cumprir o 
plano de emergência interno. 

Além de Almaraz, também 
a central de Trillo (com exce-
ção do último trimestre) re-
cebeu “atenção reguladora 
especial”. Ou seja, foram 
alvo de análise para determi-
nar as causas e fatores que 
provocaram as falhas encon-
tradas e receberam um plano 
de correção   

No entanto, o documento 
destaca que, embora com 
atraso, as centrais estão a im-
plementar as melhorias téc-
nicas necessárias requeridas 
após o acidente de Fukushi-
ma (Japão). Foi reforçado o 
número de pessoas e de equi-
pamentos para resposta de 
emergência, e aumentou-se 
a aquisição de equipamentos 
para o sistema  de refrigera-
ção desde o exterior. 

As centrais de Almaraz, 
Asco, Vandellós e Trillo pedi-
ram a prorrogação do prazo 
para escolherem o tipo de fil-
tro de contenção a adotar.

Crianças acham 
cadáver durante 
um piquenique
VIANA DO CASTELO Um cor-
po em avançado estado de de-
composição foi encontrado 
ontem ao fim da tarde, no 
Monte de Santa Luzia, em 
Viana do Castelo. De acordo 
com a PSP, o corpo em avan-
çado estado de decomposição 
foi encontrado por crianças 
que faziam um piquenique.

Categoria Branca I Amarela II Amarela III

Índice de transporte 0 0<IT< 1 1<IT<10

Dose máxima à superfície < 0,005 mSv/h 0,005 <    <0,5 mSv/h 0,5<      < 2 mSv/h

Quadro XI - Subcategorias da Classe 7.
Table XI - Class 7 subcategories.

 Fonte/Source: Santos et al., 2005.
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Fig. 24 Instalações de um reactor nuclear.

A perigosidade é tão elevada e extrema que o importante é acondicionar
adequadamente o material e dotar os seus contentores de uma blindagem que
proteja da radiação e seja resistente a impactos fortes.

Todas as matérias radioactivas pertencem à classe 7 e estão agrupadas em
três categorias: I (branca), II (amarela) e III (amarela) segundo as intensidades
da radiação, às quais correspondem as etiquetas apresentadas na figura 25.

Fig. 25 Exemplos de etiquetas de matérias radioactivas.
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A perigosidade é tão elevada e extrema que o importante é acondicionar
adequadamente o material e dotar os seus contentores de uma blindagem que
proteja da radiação e seja resistente a impactos fortes.

Todas as matérias radioactivas pertencem à classe 7 e estão agrupadas em
três categorias: I (branca), II (amarela) e III (amarela) segundo as intensidades
da radiação, às quais correspondem as etiquetas apresentadas na figura 25.

Fig. 25 Exemplos de etiquetas de matérias radioactivas.
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Fig. 24 Instalações de um reactor nuclear.

A perigosidade é tão elevada e extrema que o importante é acondicionar
adequadamente o material e dotar os seus contentores de uma blindagem que
proteja da radiação e seja resistente a impactos fortes.

Todas as matérias radioactivas pertencem à classe 7 e estão agrupadas em
três categorias: I (branca), II (amarela) e III (amarela) segundo as intensidades
da radiação, às quais correspondem as etiquetas apresentadas na figura 25.

Fig. 25 Exemplos de etiquetas de matérias radioactivas.
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3. Radiações γ (gama): percorrem centenas de metros no ar e podem ser de-

tidas por uma parede larga de chumbo ou de cimento;

4. Neutrões: são muito penetrantes e são parados com paredes de betão, água 

ou parafina.

Do ponto de vista do socorro, onde podem surgir emergências é nas centrais de 

produção de energia elétrica com energia nuclear (fig. 39).

Fig. 39 - Acordo não prolonga vida de Almaraz (Fonte: JN, 25/06/2017).
Fig. 39 - Agreement does not extend life of Almaraz (Source: JN, 25/06/2017).
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Cá dentro e lá fora :

Empresas e escolas 
A EF (Education First) e a Multiway 
são dois exemplos por serem duas 
das maiores empresas a oferecer 
planos para o estrangeiro para alu-
nos do Básico ao Secundário. Mas 
também há oferta feita diretamente 
por escolas, como o Royal School of 
Languages ou o Lancaster College e 
ainda por universidades, como Cam-
bridge (que no caso de menores exi-
ge um acompanhante).  
 
 
Inglaterra à Nova Zelândia 
Há destinos para todos os sonhos, 
tal e qual uma agência de viagens. 
Há cursos semanais, mas muitos va-
riam entre duas e cinco semanas. 
Espanha, Inglaterra, França ou Itália 
são apenas exemplos na Europa. 
Também há cursos disponíveis nos 
Estados Unidos, Canadá, Austrália, 
Nova Zelândia, Singapura ou Japão.  
 
 
Línguas, arte e desporto  
A maioria são cursos de línguas para 
se intensificar o treino e para alunos 
a partir dos dez anos. Além do inglês, 
há de castelhano, francês, italiano, 
alemão, chinês e até japonês. Mas à 
semelhança das universidades por-
tuguesas, os cursos promovidos por 
empresas e escolas estrangeiras 
também oferecem uma grande di-
versidade de áreas. Há programas de 
fotografia, ciências, representação, 
dança e desporto, podendo optar-se 
por uma destas áreas ou em diversi-
ficar o “horário”. 
 
 
Preços e alojamentos 
Naturalmente os custos variam con-
soante o destino, duração dos cur-
sos, tipo de alojamento e atividades 
escolhidas. Alguns exemplos: um 
curso num colégio na Florida (EUA), 
pode custar entre 2900 euros por 
duas semanas a 4650 euros por 
cinco semanas, com seguro médico 
incluído, quarto duplo em dormitório 
e alimentação; num colégio em 
Cambridge (Inglaterra), duas sema-
nas rondam os 1600 euros e quatro 

A oferta está a crescer. O leque de opções não se 
cinge ao país e, nos últimos anos, aumentou 
número de empresas e escolas que disponibilizam 
ofertas, desde cursos de verão a estágios e até for-
mações completas no estrangeiro.

os 3200. Em Espanha, há planos de 
uma semana que rondam os 600 
euros, um curso de seis semanas 
pode atingir os 3440 euros. O aloja-
mento pode ser em dormitórios de 
colégios, residências e famílias de 
acolhimento. 
 
 
Monitores são estudantes  
Por vezes, as universidades portu-
guesas recorrem a empresas, espe-
cialmente, para o acompanhamento 
dos alunos após o horário dos cur-
sos. Mas a maioria dos monitores 
são estudantes das instituições ou 
investigadores que se disponibilizam 
no mês de julho para esta atividade. 
Aveiro, por exemplo, tem 466 moni-
tores, Coimbra tem 40 (todos recru-
tados pela Associação Académica) e 
Lisboa mais de cem. O Porto, com a 
maior oferta, tem 200 professores e 
investigadores envolvidos no progra-
ma e entre 350 e 400 monitores.  
 
Do árabe ao bosão de Higgs 
Os cursos percorrem as áreas cientí-
ficas e faculdades que integram as 
universidades. Mais diversificados 
para os mais novos, mais especiali-
zados para os do Secundário. Entre 
as atividades propostas para os alu-
nos do Básico por Aveiro, por exem-
plo, há horas de árabe ou chinês e de 
magia Matemática. Em Lisboa, os 
alunos podem aprender como se 
projetam carros inteligentes a video-
jogos, no Instituto Superior Técnico 
(80 vagas já esgotadas); na UL, há 
cursos de Arte a Direito, passando 
pela Psicologia. Em Coimbra, um dos 
cursos mais procurados é o de Física 
que propõe aos alunos descobrirem 
o bosão de Higgs ou simular um sis-
tema de ondas gravitacionais.  
 
Escola do Mar 
É a novidade deste ano na Universi-
dade do Porto. Em parceria com a 
Escola Naval e com a Marinha Portu-
guesa, a Escola do Mar é um progra-
ma para alunos maiores de 14 anos 
que é oferecido a bordo do navio 
Creoula. A propina neste caso é de 
225 euros. 

Publicidade

Alargamento da vida útil da central  
de Almaraz não convence

3 O acordo firmado entre Portu-
gal e Espanha, que viabiliza a 
construção do armazém temporá-
rio de resíduos nucleares (ATRN) 
em Almaraz, nada aponta sobre 
um alargamento de prazo de fun-
cionamento da própria central. A 
informação foi deixada ontem, em 
Idanha-a-Nova, pelo diretor da 
Direção de Energia da Comissão 
Europeia, Massimo Garriba, que 
participou na conferência “Alma-
raz: uma bomba-relógio aqui ao 
lado”, promovida pelo município 
vizinho da infraestrutura espa-
nhola de produção de energia.  

Em abril, os governos de Portu-
gal e de Espanha chegaram a acor-
do no diferendo sobre a constru-
ção ATRN. O presidente da Comis-

Nuclear Eurodeputados apelam a mobilização civil  

para encerrar a central nuclear espanhola

Célia Domingues 
sociedade@jn.pt

Acordo não 
prolonga vida 
de Almaraz 

são de Ambiente, Pedro Soares, 
informou que o Governo portu-
guês aceitou fazer uma avaliação 
sobre a construção daquele aterro 
com base nos dados das autorida-
des espanholas e não tiveram 
qualquer papel na recolha e trata-
mento desses dados. “O Governo 
foi um recetáculo e não tratou essa 
informação”, referiu.  

A eurodeputada Ana Gomes 
considerou que o tema “não pode 
sair da agenda política”, embora 
tenha sido retirado da última Ci-
meira Ibérica. “É uma central com 
tecnologia desfasada, com um 
historial de incidentes, que devia 
ser rapidamente encerrada e não 
prolongar-se-lhe a vida, inclusi-
vamente com o tal armazém de 
resíduos nucleares que será uma 
justificação, exatamente, para lhe 
prolongar a vida”, sustentou.  

A socialista entende que “só a 
mobilização civil pode e deve fa-
zer pressão sobre esta matéria”, 
opinião partilhada por Carlos Zor-
rinho. “Grande parte das centrais 
que pararam foi porque as pessoas 
se mobilizaram. Portanto, é tam-
bém com a mobilização das popu-
lações que temos de abrir espaço 
para outro modelo energético”, 
apontou. Segundo o eurodeputa-
do, na União Europeia há 121 cen-
trais nucleares, 66 já ultrapassa-
ram o seu período de vida e 91 es-
tão paradas. O seu desmantela-
mento custaria 350 mil milhões de 
euros. �

“O projeto está pensado 
a partir da ideia de ser-
viço público. Se ajudar-
mos na orientação voca-
cional e os motivarmos 
para o Ensino Superior, 
cumprimos o dever” 
Vítor Silva 
Coordenador do programa da U. Porto

Há alunos que voltam e 
repetem. Outros que fa-
zem opções diferentes. 
Há irmãos e primos. É 
uma oferta para a socie-
dade, independente-
mente do retorno direto” 
João Barreiros 
Vice-reitor da U. Lisboa

Por outro lado, podem surgir ocorrências envolvendo matérias radioativas nas 

seguintes situações:



• Acidente num navio de propulsão a energia nuclear;

• Queda de satélites;

• Transporte marítimo de combustível nuclear;

• Transporte de mercadorias reativas, com fontes radioativas industriais;

• Estabelecimentos de saúde;

• Reator Português de Investigação.

   A contaminação resultante do emprego de substâncias radioativas ou de agen-

tes biológicos e químicos, pode fazer sentir-se a nível do solo, do ar, da água, dos 

alimentos ou de objetos que consumimos e utilizamos, podendo atingir um elevado 

número de pessoas em simultâneo.

Risco de Radioatividade

 Tudo o que existe é radioativo. Não há lugar na terra ou no universo onde nos 

possamos esconder das radiações. A radiação existe em todo o lado. A natureza é 

radioativa (Trindade, 2000). Ora, o emprego dessas substâncias para fins pacíficos 

tal como, exploração mineira, o uso de material radioativo em centrais nucleares 

para produção de energia elétrica, em unidades hospitalares e industriais é um risco 

permanente. Os acidentes de grandes dimensões (fig. 38), podem acontecer pelo 

que o trabalho de prevenção e previsão tem que ser diário e não negligenciado como 

infelizmente acontece!

Nas aplicações pacíficas da energia nuclear (reatores e outras instalações do ciclo 

do combustível nuclear), como nas utilizações de substâncias radioativas e equipa-

mentos produtores de radiações ionizantes em atividades económicas, médicas, de 

ensino e de investigação, podem ocorrer situações anormais que obriguem a ações 

de intervenção para proteção das pessoas, do património e do ambiente.

 Na sequência da Diretiva n.º 96/29/EURATOM, de 13 de Maio, que fixou 

as normas de segurança relativas à proteção da população e dos trabalhadores con-

tra os perigos resultantes das radiações ionizantes, foi publicado o Decreto-Lei n.º 

165/2002, de 17 de Julho, que fez a transposição da referida Diretiva e estabeleceu 
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os princípios gerais de proteção, bem como as competências e atribuições dos or-

ganismos e serviços intervenientes na área da proteção contra radiações ionizantes, 

resultantes das aplicações pacíficas da energia nuclear (art.º 1.º). Todo o articulado 

é importante, mas relevo a criação duma “Comissão Nacional de Proteção contra 

Radiações”, presidida pela Direção Geral de Saúde (art.º 21.º e 22.º) e a “Comissão 

Nacional para Emergências Radiológicas”, presidida pela Autoridade Nacional 

Proteção Civil (art.º 23.º e 24.º).

Ainda na sequência da Diretiva nº 96/29/EURATOM, de 13 de maio, foi pu-

blicado o Decreto-Lei n.º 174/2002, de 25 de julho, que no seu Art.º 1.º refere: 

O presente diploma é aplicável à intervenção em caso de emergência radiológica ou de 

exposição prolongada na sequência de uma emergência radiológica ou de exercício de 

uma prática ou atividade laboral anterior ou antiga resultantes das aplicações pacíficas 

da energia nuclear e transpõe para o ordenamento jurídico interno o título IX, «Inter-

venção», da Diretiva nº 96/29/EURATOM, de 13 de Maio, que fixa as normas de 

segurança relativas à proteção da população e dos trabalhadores contra os perigos resul-

tantes das radiações ionizantes.

Posteriormente, foi publicado o Decreto-lei nº 222/2008, de 17 Novembro, que 

transpô, parcialmente, para o ordenamento jurídico interno, a Diretiva n.º 96/29/

EURATOM, do Conselho, de 13 de Maio, que fixou as normas de segurança de 

base relativas à proteção sanitária da população e dos trabalhadores contra os peri-

gos resultantes das radiações ionizantes.

As ocorrências envolvendo agentes Nucleares, Radiológicos, Biológicos e/ou 

Químicos (NRBQ), embora não sendo frequentes em Portugal, poderão vir a acon-

tecer, pelo que foi necessário definir procedimentos operacionais para ser prestado 

um socorro eficaz.

Portugal dispunha desde 2001 de uma Diretiva Nacional para Ocorrências 

NBQ, que foi elaborada na sequência dos atentados de 11 de Setembro de 2001, 

em Nova Iorque, e que muito ajudaram na resolução de muitas ocorrências em 

que os bombeiros intervieram, mais uma vez, muitos deles sem qualquer prepara-

ção e proteção, a não ser luvas e uma máscara, levando-os a correr ea responder a 

centenas de ocorrências, muitas delas chamadas falsas, mas obrigando-os a correr 

para o desconhecido.

https://dre.pt/pesquisa/-/search/439846/details/eurlex.asp?ano=1996&id=396L0029
https://dre.pt/pesquisa/-/search/439846/details/eurlex.asp?ano=1996&id=396L0029
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Os problemas não pararam, apesar da grande evolução tecnológica, e as ocor-

rências aumentaram, o que levou à publicação da Diretiva Operacional Nacional 

n.º 3 – NRBQ, Dispositivo Integrado de Operações Nuclear, Radiológico, 

Biológico e Químico (fig. 40). Tratou-se de um instrumento de planeamento, orga-

nização, coordenação e comando operacional, que teve como missão garantir uma 

adequada, expedita e eficaz mobilização de meios e recursos, humanos e técnicos, 

passíveis de, coordenadamente e sob um comando único, responder às situações de 

proteção e socorro que envolvam agentes NRBQ (DON, 2010, p. 7).

Fig. 40 - Diretiva Operacional Nacional 
n.º 3 – NRBQ (Fonte: Autoridade 

Nacional Proteção Civil, outubro 2010).
Fig. 40 - National Operational Directive 

no 3 – NRBQ (Source: National Civil 
Protection Authority, October 2010).

Pela sua importância, destaca-se a obrigatoriedade do preenchimento da Ficha 

de Notificação Inicial (FNI), que se destina a recolher toda a informação disponível 

no âmbito do Alerta e que deve ser preenchida pela entidade que recebe a primeira 

solicitação (DON, 2010, p. 41 e 42), bem como da Ficha de Reconhecimento 

(FR), que se destina a apoiar as Equipas de Avaliação e Reconhecimento da Situação 

NRBQ (ERAS NRBQ) nas ações de reconhecimento de ocorrências que compor-

tem suspeita ou confirmação da presença de agentes NRBQ e que complementa a 

Ficha de Notificação Inicial (FNI) (DON, 2010, p. 43 e 44).



263

Sistema ECURIE – European Community Urgent Radiological 

Information Exchange

O sistema ECURIE, European Community Urgent Radiological Information 

Exchange, é um programa da Direcção-Geral da Energia e dos Transportes da Co-

missão Europeia que tem por objetivo assegurar a troca rápida de informação em 

caso de eminência ou ocorrência de um acidente nuclear/emergência radiológica 

com reflexos sobre qualquer um dos países aderentes (países da União Europeia 

e a Suíça).

Em Portugal existem 2 pontos de contacto:

• PT-1 – Agência Portuguesa do Ambiente, que tem por missão receber as 

notificações de acidentes nucleares ou emergências ocorridas fora do terri-

tório nacional;

• PT-2 – Autoridade Nacional de Proteção Civil, que tem a responsabilida-

de de notificar internacionalmente os acidentes nucleares ou emergências 

ocorridas em território nacional. A ANPC funciona como o ponto de con-

tacto permanente.

Intoxicações em ambiente familiar

Um dos problemas que periodicamente é noticiado pela imprensa e que a 

minha experiência de 21 anos no Comando dos Bombeiros Sapadores e Pro-

teção Civil de V. N. de Gaia confirma, são as ocorrências “com cheiro a Gás”. 

Era assim o alerta para a nossa central de comunicações. A saída era sempre 

uma incógnita. Seria fuga? Seria monóxido na habitação, devido a deficiente 

exaustão dos gases de combustão provenientes de esquentadores, normalmente 

mal instalados? Estas ocorrências têm ainda uma maior acuidade em Edifícios 

Multifamiliares, com condutas comuns, muitas vezes uma única conduta ligada 

a vários apartamentos ou então várias condutas, mas mal executadas, sem ma-
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nutenção e sem fiscalização apesar de ser uma obrigação da Direção Geral da 

Energia e Geologia. A responsabilidade pela promoção da Inspeção é do pro-

prietário, da administração do condomínio ou do simples utente da instalação, 

que deve contratar uma Entidade inspetora de Gás, reconhecida pela Direção 

Geral da Energia e Geologia (as condutas de gás devem obedecer à Norma Por-

tuguesa NP 1037).

Em conformidade com o art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 97/2017, de 10 de agos-

to, as instalações devem ser submetidas a inspeções periódicas, efetuadas pela Dire-

ção Geral de Energia e Geologia, com a seguinte periodicidade:

a) Três anos, para as instalações de gás afetas à indústria turística e de restau-

ração, a escolas, a hospitais e outros serviços de saúde, a quartéis e a quais-

quer estabelecimentos públicos ou particulares com capacidade superior a 

250 pessoas;

b) Três anos, para instalações industriais com consumos anuais superiores a 

50 000 m3 de gás natural ou equivalente noutro gás combustível;

c) Cinco anos, para instalações de gás executadas há mais de 20 anos e que não 

tenham sido objeto de remodelação.

A contaminação resultante do emprego de substâncias radioativas ou de agentes 

biológicos e químicos, pode fazer sentir-se a nível do solo, do ar, da água, dos ali-

mentos ou de objetos que consumimos e utilizamos, podendo atingir um elevado 

número de pessoas em simultâneo. 

Houve necessidade de atualizar instrumentos legislativos que definisse direitos 

e deveres de todos neste mundo globalizado. Foi assim publicado o Decreto-Lei 

n.º 98/2010 ,de 11 de Agosto. Pela sua importância destaca-se, dado tratar-se de 

proteção às crianças, o Anexo V.

Parte A

1. Disposições relativas aos fechos de segurança para crianças - Para 

além do disposto no n.º 1, alínea e), do artigo 7.º, devem ser 

equipados com fechos de segurança para crianças todos os re-

cipientes, qualquer que seja a sua capacidade, que contenham 

substâncias que representem um risco de aspiração (Xn; R65) e 
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estejam classificadas e rotuladas de acordo com o ponto 3.2.3 do 

anexo IV, com exceção das substâncias colocadas no mercado sob a 

forma de aerossóis ou em recipientes equipados com um dispositivo 

de pulverização selado.

2. Embalagens para aberturas repetidas - Os fechos de segurança para 

crianças utilizados em embalagens para aberturas repetidas devem 

obedecer à norma ISO 8317 (edição de 1 de julho de 1989) relativa 

a embalagens seguras para crianças - exigências e métodos de ensaio 

de embalagens para aberturas repetidas (Child-resistant packages 

- Requirements and methods of testing for reclosable packages), adop-

tada pela Organização Internacional de Normalização (ISO).

3. Embalagens para uma única utilização  - Os fechos de segurança 

para crianças usados em embalagens para uma única utilização 

devem obedecer à norma CEN EN 862 (edição de Março de 1997) 

relativa a embalagens seguras para crianças - exigências e procedimen-

tos de ensaio de embalagens para uma única utilização, usadas em 

produtos não farmacêuticos (Packaging - Child-resistant packaging 

- Requirements and testing procedures for non-reclosable packages 

for nonpharmaceutical products), adoptada pelo Comité Europeu de 

Normalização (CEN). 

4. Observações: 

• A comprovação da conformidade com a norma acima referida 

apenas pode ser certificada por laboratórios que tenham pro-

vado que respeitam as normas europeias da série EN 45 000. 

• Casos particulares :  Se parecer evidente que uma em-

balagem é  su f i c i entemente  s egura  para  a s  c r ianças , 

por estas não poderem ter acesso ao seu conteúdo sem 

a ajuda de um utensílio, o ensaio pode não ser efetuado.  

Em todos os outros casos e quando houver razões validamente 

justificadas para duvidar da eficácia do fecho de segurança 

para crianças utilizado, a autoridade nacional pode pedir 

ao responsável pela colocação no mercado o fornecimento de 
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uma declaração passada por um laboratório de ensaios do tipo 

acima definido no ponto 3.1, certificando que:  

• o tipo de fecho utilizado é tal que não necessita de 

ensaios segundo as normas ISO e CEN supramencio-

nadas; ou, então, que

• o fecho em questão foi sujeito a ensaios, sendo consi-

derado conforme à norma supramencionada. 

Parte B

1. Disposições relativas aos dispositivos que permitem detectar os 

perigos pelo tacto - As prescrições técnicas relativas aos dispositivos 

que permitem detectar os perigos pelo tacto devem ser conformes 

à norma EN ISO 11683 (edição de 1997) relativa a indicações 

de perigo detectáveis pelo tacto (Packaging - Tactile warnings of 

danger - Requirements).

Contaminações de sistemas de água potável

A água é fonte de vida, mas infelizmente existem milhões de seres humanos que 

vivem sem este valioso bem essencial à vida. Não sabemos quão valioso é termos este 

bem à nossa mercê, bastando abrir uma simples torneira, quando tantos nem sequer 

carregando pesados utensílios de transporte, a têm (fig. 41).

As águas de consumo nacionais são regulamentadas pela Entidade Regu-

ladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), organismo que representa 

Portugal junto da Comissão Europeia. O Instituto Ricardo Jorge, através do seu 

Departamento de Saúde Ambiental, desenvolve estudos de avaliação da qua-

lidade da água e do solo, para investigação de situações de risco para a saúde 

humana decorrentes da exposição a fatores de risco de origem hídrica e telúrica, 

assim como planos de vigilância e controlo da qualidade físico-química de águas 

nas suas diversas utilizações.
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Com a publicação do Decreto-Lei n.º 152/2017, a 7 de dezembro, alterou-se 

o  Decreto-Lei nº 306/2007, de 27 de Agosto, tendo sido transpostas para a ordem 

jurídica interna as Diretivas n.os:

• 2015/1787/UE, da Comissão, de 6 de outubro de 2015, que alterou os 

anexos II e III da Diretiva 98/83/CE, do Conselho, relativa à qualidade da 

água destinada ao consumo humano;

• 2013/51/EURATOM, do Conselho, de 22 de outubro de 2013, que estabele-

ceu requisitos para a proteção da saúde do público em geral no que diz respeito 

às substâncias radioativas presentes na água destinada ao consumo humano.

Além destas, apresentou outras alterações importantes, nomeadamente:

• Atualização e adição de definições;

• Avaliação do Risco será suportada por uma avaliação do risco, designada-

mente os PCQA (Programas de Controlo da Qualidade da Água);

• Incorporação do Decreto-Lei n.º 23/2016, relativo à monitorização das 

substâncias radioativas;

• Lista de pesticidas;

Fig. 41 - A água é a fonte da vida 
(Fonte: Revista, APARF Ano n.º 28, n.º 134).

Fig. 41 - Water is the source of life 
(Source: Magazine, APARF Year n.º 28, n.º 134).
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• Todas as Zonas de Abastecimento estão incluídas no PCQA, independen-

temente do número de habitantes ou da sua localização;

• Introdução do conceito de proteção, vertente security;

• Informação a disponibilizar ao público;

• Proteção da integridade dos sistemas de abastecimento de água;

• Plano de comunicação e resposta;

• Divulgação da qualidade da água na internet;

• Definição dos normativos para o estudo da equivalência de métodos analíticos.

Salientam-se, ainda, alguns artigos deste diploma legal:

• A água destinada ao consumo humano deve respeitar os valores paramétri-

cos dos parâmetros constantes do anexo I ao presente Decreto-Lei, do qual 

faz parte integrante (n.º 1, art.º 6.º);

• As entidades gestoras devem estabelecer um programa de controlo da qua-

lidade da água destinada ao consumo humano que dê cumprimento aos 

parâmetros e às frequências fixadas nos anexos I e II ao presente Decreto-

-Lei, que dele fazem parte integrante, baseando-se numa avaliação do risco, 

conforme previsto no artigo 14.º-A e no anexo II ao presente Decreto-Lei 

(n.º 3, art.º 8.º);

• Gestão do risco (art.º 8.º-A):

a) As entidades gestoras devem assegurar as medidas necessárias para a 

melhoria contínua da qualidade da água fornecida aos utilizadores.

b) Para efeitos do número anterior, as entidades gestoras devem imple-

mentar progressivamente uma abordagem de avaliação e gestão do 

risco, garantindo uma água segura em todas as zonas de abasteci-

mento ou pontos de entrega.

c) A abordagem de gestão do risco referida no número anterior deve 

basear-se nos princípios de normas europeias e internacionais, desig-

nadamente a norma EN 15975-2, ou na adaptação da estrutura dos 

planos de segurança da água da abordagem promovida pela Organi-

zação Mundial de Saúde.

d) As entidades gestoras devem manter atualizados os registos asso-

ciados à implementação da gestão do risco, em especial os registos 
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relativos aos resultados da verificação da eficácia da abordagem de 

avaliação e gestão de risco implementada, bem como do plano de 

melhorias previsto para a redução do risco para um nível aceitável.

e) A verificação da eficácia da gestão do risco é da competência da ER-

SAR no âmbito da sua atividade de fiscalização.

• Avaliação do risco (art.º 14.º):

1 - O estabelecimento de um PCQA deve ser suportado por uma avalia-

ção de risco a efetuar pela entidade gestora nos termos do presente 

artigo e da parte D do anexo II ao presente Decreto-Lei.

2 - A avaliação de risco deve seguir uma metodologia sistemática de 

análise de perigos e avaliação do risco ao longo de todo o sistema de 

abastecimento de água, desde a área envolvente da captação até à tor-

neira do consumidor, nos termos das recomendações da ERSAR, de-

vendo ser atualizada com uma periodicidade mínima de cinco anos.

3 - A avaliação de risco a que se refere o número anterior deve basear-se 

nos princípios de normas europeias e internacionais, designadamen-

te a norma EN 15975-2.

4 - As entidades gestoras dos sistemas de abastecimento público subme-

tem à autoridade de saúde um pedido de parecer sobre a severidade 

dos perigos que pretende aplicar na matriz de avaliação do risco, 

dando conhecimento desse pedido à ERSAR.

5 - A autoridade de saúde emite o parecer referido no número anterior 

no prazo de 45 dias, ouvindo, se considerar necessário, a autoridade 

de saúde de âmbito nacional ou a ERSAR, após a receção do pedido 

da entidade gestora.

6 - No caso de ausência de emissão de parecer por parte da autoridade de 

saúde, a ERSAR pode no prazo de 15 dias emitir parecer, aplicando-se 

a proposta da entidade gestora na ausência de pronúncia.

7 - A autoridade de saúde ou a ERSAR, para efeitos de emissão do pa-

recer referido no n.º 5, pode solicitar informação complementar à 

entidade gestora.

8 - No caso dos sistemas de abastecimento público, a avaliação de risco é 
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apreciada pela ERSAR, que define o tipo de informação a disponibi-

lizar pela entidade gestora, os critérios de apreciação e, se necessário, 

ouve a autoridade de saúde ou outras entidades.

9 - As entidades gestoras dos sistemas de abastecimento público devem 

submeter à apreciação da ERSAR a avaliação do risco, devidamente 

instruída, referenciada à zona de abastecimento ou ao ponto de en-

trega, até ao dia 30 de abril, para que a ERSAR se pronuncie sobre 

os resultados da avaliação antes do prazo de submissão do PCQA do 

ano seguinte, fixado nos termos do artigo 14.º.

10 - Com base nos resultados da avaliação do risco, a lista de parâmetros, 

fixada nos termos dos anexos I e II ao presente Decreto-Lei, deve 

ser alargada e as frequências de amostragem devem ser aumentadas, 

sempre que preenchidas as condições fixadas na parte D do anexo II 

ao presente Decreto-Lei.

11 - Com base nos resultados da avaliação do risco e sempre que pre-

enchidas as condições fixadas na parte D do anexo II ao presente 

Decreto-Lei, a lista de parâmetros e a frequência de amostragem, 

fixada nos termos dos anexos I e II ao presente Decreto-Lei, pode 

ser reduzida.

12 - A supressão de um parâmetro ou a redução da frequência de amos-

tragem concedidas são renovadas anualmente com base na avaliação 

do risco.

13 - As entidades gestoras dos sistemas de abastecimento público devem 

comunicar à ERSAR, logo que dela tenham conhecimento, qualquer 

alteração das circunstâncias com base nas quais foi concedida a su-

pressão ou redução da frequência do controlo analítico, bem como a 

dispensa do controlo dos pesticidas prevista no artigo 12.º.

14 - Em sede de fiscalização são verificados os registos a que se refere o 

presente artigo, podendo a ERSAR, ou a ASAE no caso das entidades 

gestoras dos sistemas de abastecimento particular, suspender a supres-

são de parâmetros ou redução de frequência concedida ou definir con-

trolos suplementares, em situações devidamente justificadas.
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Prevenção e Proteção contra Explosões (art.º 6.º, Decreto-Lei n.º 236/2003, 

de 30 de setembro)

A prevenção da formação de atmosferas explosivas deve ser efetuada através de 

medidas técnicas e organizativas apropriadas à natureza das operações, tendo em 

conta os princípios de prevenção consagrados no regime aplicável em matéria de 

segurança, higiene e saúde no trabalho, sendo da responsabilidade do empregador. 

Infelizmente, os casos de explosões com material pirotécnico são muitas. A 5 de 

Abril de 2018, um ano depois do Grave Acidente de Lamego, na aldeia de Gonde-

lim-Penacova, duas explosões causaram cerca de 30 vítimas, sendo 5 crianças, com 

um morto, 2 feridos críticos, outros três muito graves (fig. 42).

Fig. 42 - Explosão de foguetes mata rececionista (Fonte: Notícia, JN, 05/04/2018).
Fig. 42 - Rocket explosion kills receptionist (Source: News, JN, 05/04/2018).

5 de abril de 2018

Primeiro 
Plano

INFOGRAFIA JN

rebentamento : localização

C O I M B R A

Gondelim

Penacova

IP3

LOCAL DA
EXPLOSÃO

Rio
 M

on
de

go

Capela de Nossa
Senhora da Moita
Local da explosão

12.30H — QUARTA-FEIRA
Uma pessoa morreu
e 30 sofreram ferimentos,
na  sequência de uma explosão

Explosão de foguetes 
mata rececionista

Penacova Material pirotécnico preparado para o fim da procissão explodiu antes do fim da missa. Vítima 

3Duas explosões de material piro-
técnico durante a missa que dava 
início às festas de Gondelim, Pena-
cova, deixaram em choque a al-
deia. André Baptista, 30 anos mor-
reu, duas pessoas estão em estado 
crítico e três gravemente feridas, 
num total de 30 vítimas. Entre os 
feridos, há cinco crianças (ver tex-
to ao lado). 

Foi cerca das 12.30 horas que as 
explosões aconteceram, junto à ca-
pela, pouco antes da saída da pro-
cissão, no primeiro dia das festas 
em honra de Nossa Senhora da 
Moita, onde se concentravam vá-
rias centenas de pessoas. André 
Baptista, rececionista de hotel e 
aprendiz de pirotécnico, tinha ido 
ver o colega lançar o fogo. Morreu 

João Pedro Campos * 
locais@jn.pt vítima :

André Baptista 
30 ANOS, CARVALHOSAS  
Solteira e sem filhos, a vítima 
mortal da explosão era rececio-
nista no Hotel Vila Galé, em 
Coimbra, e colaborava, há ano e 
meio, com a empresa Pyrocan-
tanhede. Não estava em servi-
ço. Foi a Gondelim apenas para 
observar o colega que iria lançar 
os foguetes e que foi levado, em 
estado crítico, para os Hospitais 
da Universidade de Coimbra. 
Fonte da Pyrocantanhede ga-
rantiu ao JN que, apesar de ain-
da se encontrar em formação, o 
jovem “estava completamente 
preparado para desempenhar 
qualquer função de queima”.   

e o amigo ficou gravemente ferido. 
“Quando ouvi a primeira explosão, 
encostei-me a um portão. Depois, 
saí e vi sangue e várias pessoas no 
chão”, conta ao JN Alípio Brito, que 
se encontrava dentro da capela. Rui 
Sancho, outro morador, estava a 
caminho quando ouviu o estrondo. 
“Foi um pânico muito grande. Toda 
a gente gritava”, exclama. 

A explosão foi ouvida num raio 
de vários quilómetros e causou da-
nos em habitações próximas da ca-
pela. A casa de Fernando Xavier, a 
cerca de 150 metros, tem vários vi-
dros partidos: “Abanou tudo”. Vítor 
João estava a seis quilómetros do 
local e ouviu a explosão. 

Causas por apurar 
“Alguma coisa terá corrido menos 
bem, falta apurar”, afirma o co-
mandante Operacional Distrital de 

Coimbra, Carlos Luís Tavares. O 
presidente da Câmara de Penaco-
va, Humberto Oliveira, conhece a 
aldeia e as festas, e não consegue 
encontrar explicação para o suce-
dido. “Desde pequeno que conhe-
ço porque o meu pai é de cá. Há 
sempre uma salva de fogo depois 
da procissão. Estaria preparado”, 
afirma. 

A empresa responsável pelo 
fogo, a Pyrocantanhede, já faz as 
festas em Gondelim há vários anos. 
Fonte da empresa aponta ao JN não 
ter histórico de acidentes. “Prefiro 
ficar mal em relação à qualidade do 
espetáculo, mas nunca pela segu-
rança”, garante aquele responsá-
vel, que diz ser “impossível” adian-
tar qual o motivo que levou a mais 
esta explosão mortal com artigos 
pirotécnicos. 
* COM ANÍBAL RODRIGUES

Saiba 
mais

Presidente da República 
visitou feridos no hospital
Marcelo Rebelo de Sousa, visitou ontem à 
tarde os feridos internados em três hospitais 
de Coimbra, a quem desejou o franco resta-
belecimento, associando-se à comunidade” 
local “nesta hora difícil”. O presidente da Re-
pública transmitiu ainda as “suas sentidas 
condolências ao proprietário da empresa de 
pirotecnia.

Explosão ocorreu junto à capela, causando danos no telhado e no coreto onde 
uma banda filarmónica ia atuar. Local esteve fechado todo o dia

Muito há fazer na prevenção da segurança, higiene e saúde no trabalho para 

cumprir a legislação, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 112/96, de 5 de agosto, o 

Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de maio, e o Decreto-Lei n.º 236/2003. de 30 de 

setembro. Pela sua importância, salienta-se art.º 6.º, do Decreto-Lei n.º236/2003, 

de 30 de setembro, sobre Prevenção e proteção contra explosões: 
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1. O empregador deve prevenir a formação de atmosferas explosivas através de 

medidas técnicas e organizativas apropriadas à natureza das operações, tendo 

em conta os princípios de prevenção consagrados no regime aplicável em 

matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho. 

2. Se, dada a natureza da atividade, for impossível evitar a formação de atmosfe-

ras explosivas, o empregador deve adotar medidas técnicas e organizativas que 

evitem a ignição das mesmas e atenuem os efeitos prejudiciais de uma explo-

são, de forma a proteger a vida, a integridade física e a saúde dos trabalhadores. 

3. Além das medidas referidas nos números anteriores, o empregador deve to-

mar outras medidas que contrariem a propagação de explosões. 

4. As medidas referidas nos números anteriores devem ser revistas com a pe-

riodicidade máxima de um ano, bem como sempre que ocorram alterações 

significativas que afetem a segurança das operações.

Apesar da legislação, perante tantos acidentes graves, podemos questionar: 

Quais as suas causas? Será que os meios e as medidas de segurança foram cumpridas? 

O Plano de Segurança, obrigatório, estava aprovado pelas autoridades? Alguma vez 

foi testado? A notícia do JN (fig. 44a), evidencia a qualidade dos nossos técnicos e 

trabalhadores, o que significa que sabemos, podemos e, algumas vezes, FAZEMOS 

bem, com segurança e cumprindo a legislação

 O segredo para implementarmos a Prevenção e Proteção na nossa sociedade, nas 

empresas, será o ensinamento destes conhecimentos desde a escola básica, para quan-

do se chegar ao mercado do trabalho, a segurança ser entendida como uma prioridade 

e salvaguarda da vida. Muito Urgente é pôr em prática o Referencial de Educação 

– RERisco, aprovado em 2015, ensinando as crianças e os jovens, preparando os 

Professores e os encarregados de educação. Ao procedermos assim, ao fim de 10 anos, 

o mercado de trabalho começaria a receber jovens com conhecimentos e uma Cultura 

de Segurança que obrigariam os empregadores a cumprir a legislação com benefício 

para todos. Não há no nosso País “Cultura de Segurança” e não é “por Decreto” que se 

alcança esse patamar de cidadania, mas ensinando, praticando e fiscalizando.

A aposta na educação para a segurança e para a cidadania tem que ser o PRI-

MEIRO OBJECTIVO, com um claro benefício na saúde pública e na salvaguarda 

da vida.
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Entretanto, pois temos que continuar a atividade industrial, comercial, turismo, 

se a natureza da atividade não permitir evitar a formação de atmosferas explosivas, 

as medidas técnicas e organizativas devem ser no sentido de evitar a ignição dessas 

explosões e de atenuar os efeitos prejudiciais das mesmas, de forma a proteger a 

vida, a integridade física e a saúde dos trabalhadores.

Estas medidas devem ser revistas com a periodicidade máxima de um ano ou 

sempre que ocorram alterações. Como é possível em atividade de tanto risco, quinze 

anos depois da publicação de legislação, dizer o Presidente da Associação dos Indus-

triais de Pirotecnia e Explosivos que há muitas fábricas que não cumprem (fig. 43)? 

Como é possível o Presidente da Associação dos Industriais de Pirotecnia e Ex-

plosivos, afirmar: “Todos sabemos que há operadores sem habilitações” (Fonte: JN, 

5/04/2018)? Sabemos fazer, podemos fazer, mas não fazemos. Há algumas sema-

nas, ouvi numa conferência uma frase atribuída ao Professor David Alexander, 

que subscrevo por inteiro “Nos nossos dias, a primeira causa para as catástrofes é a 

corrupção moral”.

Não há fiscalização? A notícia da fig. 44a, evidencia o contrário, mas é de certeza 

insuficiente por falta de recursos humanos habilitados. Será que é preciso morre-

rem mais portugueses para se tomarem as medidas adequadas para salvaguarda de 

pessoas e bens?

Essa notícia evidencia como os trabalhadores negligenciam a sua seguran-

ça e puseram em causa a segurança de todos, com consequências imprevisí-

veis. A mesma fig. 44b, mostra que, felizmente, a culpa “nem sempre morre 

solteira”, pois o Tribunal condenou autarquia por lesões a vítima com fogo-

-de-artifício. Demorou muito, mas os responsáveis foram punidos e as vítimas 

serão ressarcidas.

Conclusão

Numa altura em que todos “enchem a boca com a Prevenção”, deixam-se algu-

mas perguntas que não são mais do que um “grito de inquietação”:
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Fig. 43 - Fábrica sem licença, apreensão de explosivos e condenação de Autarquia pelo 
Tribunal (Fonte: JN, 05/04/2017).

Fig. 43 - FUnlicensed factory, seizure of explosives and local authority convicted 
(Source: JN, 05/04/2017).

6 5 de abril de 2017

Primeiro  
Plano  
Tragédia  
em Lamego

Marcelo Rebelo de Sousa, que hoje 
visita o local da tragédia, manifes-
tou-se solidário com os familiares 
das vítimas da explosão na fábrica 
de pirotecnia, expressando “senti-
das condolências a todos os fami-
liares e amigos das vítimas”, numa 
nota da Presidência da República. 

Presidência da República 
Marcelo solidário

O primeiro-ministro, de visita oficial 
ao Luxemburgo, telefonou ao presi-
dente da Câmara de Lamego para 
endereçar condolências às famílias 
das vítimas da explosão na fábrica 
em Avões lamentando o incidente e 
disponibilizando todo o apoio neces-
sário.

Governo Costa  
envia condolências

3 Portugal tem 30 empresas de 
produtos pirotécnicos, mas “uma 
parte ainda está em remodelação 
para cumprir a legislação”, afirma 
Carlos Macedo, da Associação 
Portuguesa dos Industriais de Pi-
rotecnia e Explosivos (APIPE). Ma-
cedo refere-se ao decreto-lei 
139/2002 – que aperta as normas 
de segurança na área da laboração 
– e argumenta que as que não 
cumprem a lei, 15 anos depois, en-
frentam “longos processos buro-
cráticos”.  

“Há muitos processos adminis-
trativos a correr ainda. Este é um 
país de burocracias e esse cami-
nho burocrático vai desde as au-
tarquias ao Ministério da Adminis-
tração Interna (MAI)”, justifica o lí-
der da associação, que conta mais 
de três décadas de existência. 

A lei – para esta indústria cuja 
faturação ronda “os 20 milhões de 
euros por ano” – foca a atenção na 
obrigatoriedade de zonas de segu-
rança à volta das instalações onde 
se fabricam estes produtos, aper-

Legislação Dirigente associativo fala de longos processos burocráticos

Leonor Paiva Watson * 
leonorpaiva@jn.pt

Quinze anos depois 
muitas fábricas  
não cumprem a lei

tando também as normas para  
dentro das próprias empresas. 
Destaca-se, por exemplo, o facto 
de estes espaços deverem ter uma 
organização modular. Ou seja, 
funcionarem por módulos quase 
independentes, “para minimiza-
rem os riscos, isto é, para os riscos 
estarem mais controlados”, expli-
cou. 

Muitas ainda não cumprem to-
das estas normas, “apesar de te-
rem processos administrativos a 
correr”, assevera, defendendo que 
“Portugal é dos países da Europa 
que tem uma legislação mais 
apertada”. 

Quem fiscaliza e quando? 
A empresas de pirotecnia estão 
sujeitas a várias fiscalizações. 
Além das realizadas pela Autori-
dade para as Condições do Traba-
lho, ou  pela Agência Portuguesa 
do Ambiente, esta área está atri-
buída à PSP, através  do departa-
mento de Armas e Explosivos. O 
JN ainda tentou, junto do MAI, ob-
ter informação sobre o número de 
fiscalizações realizadas nos últi-
mos anos, mas não obteve qual-
quer resposta, dado o avançado da 
hora. Ao início da noite, o secretá-
rio de Estado Jorge Gomes ruma-
va a Lamego.   

Carlos Macedo, da APIPE, expli-
cou que cada distrito tem o seu 
núcleo de armas e explosivos para 
controlar o fabrico destes produ-
tos.  As fiscalizações “não são 
agendadas e nunca são espera-
das”, mas “acontecem com regu-
laridade”, asseverou, não adian-
tando com que periodicidade. 

O dirigente associativo avançou 
ainda que a Páscoa é a época alta 
da produção de material pirotéc-
nico, mas não adiantou números 
do volume de fabrico, nem relati-
vos à faturação. Acrescentou, ape-
nas, “que é no Norte a zona em 
que mais se produz”. * COM ROSA RAMOS

Fábricas estão sujeitas às fiscalizações dos núcleos de Armas e Explosivos
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saber mais :
Agrupamentos distintos 
● O artigo 7 do decreto-lei 
139/2002 prevê que “os dife-
rentes edifícios de um estabele-
cimento fabril devem ser insta-
lados de modo a constituir agru-
pamentos distintos, devida-
mente separados”. E refere as 
distâncias a que devem estar os 
diferentes edifícios uns dos ou-
tros. Aparentemente, a fábrica 
que explodiu cumpria as regras. 
 
Zonas de segurança 
● A linha que delimita a zona  
de segurança externa “não 
pode distar menos de 60 me-
tros de qualquer construção 
que possa conter produtos ex-
plosivos”, garante o artigo 12. 
Na zona de segurança “não po-
dem existir ou construir-se 
quaisquer edificações, vias de 
comunicação ou instalações de 
transporte de energia ou comu-
nicações, além das indispensá-
veis ao serviço do estabeleci-
mento”, acrescenta.

outros casos :

9 de março de 2017  
Um morto em Amarante 
● Um funcionário de uma fábrica 
de pirotecnia em Mancelos, no 
concelho de Amarante, com cerca 
de 50 anos, morreu numa explo-
são quando trabalhava num paiol. 
Em 2010, a mesma empresa já 
tinha perdido um outro trabalha-
dor, de 25 anos, que faleceu ao 
manusear artigos pirotécnicos.  
 
Agosto de 2015  
Explosão em Penafiel  
● Um trabalhador de 56 anos fi-
cou com 95% do corpo queimado 
depois de a pólvora com que es-
tava a trabalhar numa fábrica em 
Penafiel se ter incendiado. José 
Carneiro foi transportado para o 
Hospital São João, no Porto, em 
estado considerado grave. 
 
Junho de 2015  
Decapitado no Bombarral 
● Um funcionário de uma 
empresa de fogo de artifício no 
Bombarral morreu na sequência 
da explosão de um foguete que 
recolhia e que tinha sido lançado 
nas festas de Santo António, em 
Varatojo, Torres Vedras. O homem, 
de 47 anos, foi atingido por baixo 
do queixo e ficou decapitado.  
 
Janeiro de 2014  
Morte em Penafiel 
● Uma explosão numa fábrica de 

pirotecnia em Jugueiros, Penafiel, 
provocou a morte de um funcio-
nário, de 42 anos, que se encon-
trava a trabalhar sozinho num  
dos paióis.  
 
Maio de 2012  
Queimado em 80% do corpo 

● Um explosão numa fábrica de 
Torres Novas provocou um ferido 
grave. O trabalhador sofreu quei-
maduras em mais de 80% do 
corpo. 
 
Agosto de 2011  
Duas explosões no Minho 
● Duas explosões seguidas de 
um incêndio florestal numa fábri-
ca em Ponte da Barca, Viana do  
Castelo, fizeram um ferido.   
 
Maio de 2010  
Um morto e dois feridos 
● Três explosões numa fábrica de 
pirotecnia em Canidelo, Vila do 
Conde, provocaram a morte de 
um trabalhador e ferimentos li-
geiros em duas crianças.  
 
Maio de 2010 Mortos  
em fábrica sem licença 
● Um empregado e o dono de 
uma fábrica de pirotecnia em Al-
margem, Viseu, morreram numa 
explosão. A empresa só tinha li-
cença para compra e revenda de 
foguetes e não para produção. 

OCTÁVIO PASSOS/LU
SA
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A FECHAR

ESPINHO Um feirante, de 38 anos, foi detido pela Judi-
ciária por duas tentativas de homicídio. Os factos ocor-
reram no dia 26 de julho do ano passado, motivados por 
desavenças familiares. Quando o detido viu as vítimas a 
circularem de carro, perseguiu-as, forçou-as a parar e efe-
tuou vários disparos que, apenas por mero acaso, não as 
atingiu. O detido tem antecedentes criminais. S.R.

LISBOA A PSP deteve, em 
Santa Maria Maior e na 
Misericórdia, seis cartei-
ristas reincidentes, com 
idades entre os 22 e os 45 
anos. As duas primeiras de-
tenções deram-se quando 
um casal assaltou um tu-
rista. A vítima foi cercada 
por quatro carteiristas e a 
mulher levou-lhe a cartei-
ra. As duas últimas deti-
das, de 22 e 30 anos, foram 
retidas pela vítima, com o 
apoio de testemunhas.

LISBOA A polícia perseguiu 
e deteve em Lisboa um 
condutor português sus-
peito de ter furtado uma 
viatura em Espanha, no 
município de Lorca, na 
província de Múrcia. O as-
saltante foi localizado na 
zona de Alcácer do Sal e in-
tercetado na Avenida dos 
Estados Unidos da Améri-
ca, em Lisboa, depois de 
abandonar o carro e fugir a 
pé. Foi traído pelo sistema 
GPS do carro.

Carteiristas 
reincidentes 
intercetados  
pela PSP 

Roubou viatura 
em Espanha e foi 
detido em Lisboa 
por causa do GPS

Tentou matar familiares a tiro  
após perseguição automóvel

PORTO Um homem, de 53 
anos, foi detido pela PSP 
por agredir a companhei-
ra. O alerta foi dado para a 
Rua de Lima Júnior e, no 
local, os agentes consegui-
ram intercetar e deter o 
suspeito na sequência de 
agressões físicas sobre a 
companheira. A vítima 
teve que receber trata-
mento hospitalar pelos fe-
rimentos sofridos.

MARCO DE CANAVESES 
Agentes do Núcleo de Ar-
mas e Explosivos da PSP 
do Porto apreenderam, 
numa pedreira, sete quilos 
de pólvora comprimida, 
4,5 velas de “riodin”, com 
700 gramas de material ex-
plosivo, 10 metros de ras-
tilho e cordão detonante e 
dois detonadores. O mate-
rial não estava guardado 
nas condições ideais.

Detido pela 
Polícia após 
agredir 
companheira

Apreendidos 
explosivos 
acondicionados 
sem segurança

Francisca Van Dunem defendeu necessidade de 
admissões anuais ou bianuais e já falou com Centeno

LISBOA A Polícia Judiciária 
vai ter um reforço de efeti-
vos para além dos 120 já ad-
mitidos. A garantia foi dada 
pela ministra da Justiça, 
Francisca Van Dunem, à 
margem da tomada de posse 
da nova equipa de diretores 
adjuntos daquela institui-
ção, ontem, na sede nacio-
nal. Sem quantificar núme-
ros ou prazos, a governante 
defendeu a necessidade de 
se efetuarem “admissões re-
gulares, anuais ou bianuais, 
que permitam o convívio de 
gerações, a passagem de co-
nhecimento e a plena inte-
gração dos novos na organi-
zação”. 

Carlos Farinha, Veríssimo 
Milhazes (inspetores coor-
denadores de carreira da PJ) 
e Luísa Proença, que transi-
ta do Ministério da Justiça, 
foram ontem empossados 
como diretores-adjuntos da 
PJ, integrando a equipa do 
novo diretor nacional, Luís 
Neves, que substituiu Al-
meida Rodrigues. Foram 
também oficializadas Carla 
Falua, à frente da Diretoria 

de Lisboa e Vale do Tejo, e 
Alexandra Milhazes, como 
diretora do Laboratório de 
Polícia Científica, até agora 
dirigido por Carlos Farinha. 
Para diretora da Unidade 
Nacional Contraterrorismo 
vai Manuela dos Santos, 
que era coordenadora nessa 
unidade. 

Esta cerimónia de tomada 
de posse foi classificada pelo 
recém-empossado Luís Ne-
ves, como algo inédito. “Pre-

Ministra promete 
reforços à nova 
Direção da PJ 

paramos isto em 24 horas. 
Esta é a “casa da justiça”, 
onde queremos que todos se 
sintam bem e nada como 
abrir a porta a todos para 
isso, dentro da maior trans-
parência”, justificou.  

Emocionado, lembrou a 
morte recente de uma fun-
cionária, e, avisando que iria 
sair do discurso protocolar, 
garantiu aos funcionários o 
seu “empenho, coragem e 
capacidade de ir à luta”. Luís 
Neves sublinhou também o 
facto de as mudanças terem 
sido “absolutamente pacífi-
cas, transparentes e segu-
ras”. 

A ministra da Justiça lem-
brou o “corpo de excelência” 
que compõe a PJ e classificou 
o seu trabalho como “funda-
mental para a paz social e 
para a estabilidade do pró-
prio Estado de direito”. Re-
conhecendo os problemas 
com que a PJ se debate, Fran-
cisca Van Dunem lembrou 
que o Governo "tem inves-
tido na PJ e vai continuar a 
fazê-lo", por exemplo com  a 
"nova Unidade de Combate 
ao Cibercrime". Mas tam-
bém sublinhou que a PJ não 
é só a sede em Lisboa.v

Ana Vitória 
anavito@jn.pt 

Ministra da Justiça com o novo diretor nacional da PJ, Luís Neves, ontem
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Questionada sobre se o 
ministro das Finanças 
está sensibilizado para as 
necessidades da PJ, a mi-
nistra respondeu que 
Mário Centeno está rece-
tivo e "conhece a proble-
mática" e as carências 
desta polícia, cuja mis-
são é "estratégica" para 
que Portugal continue a 
ser um "espaço de paz e 
tranquilidade".

Mário Centeno 
“conhece”  
as carências 

FINANCIAMENTO

Carlos Farinha 
diretor-adjunto
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Veríssimo Milhazes 
diretor-adjunto

Luísa Proença 
diretora-adjunta

Manuela dos Santos 
Unidade Nacional   
Contraterrorismo

Carla Falua 
Diretoria de Lisboa    
e Vale do Tejo

Alexandra Milhazes 
Laboratório   
de Polícia Científica

Comandante geral da GNR
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PROTAGONISTA
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O responsável da GNR 
saiu em defesa da institui-
ção, considerando “inde-
corosas” as alegações da 
defesa de Neto de Moura, 
juiz, num recurso, em que 
coloca em causa a hones-
tidade dos militares.

Luís Botelho 
Miguel
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A FECHAR

SORTE O prémio de um milhão de euros, que semanalmen-
te é sorteado com o Euromilhões, saiu a um apostador que 
o registou no Café Fredany, em Fafe. “Nunca tínhamos 
dado um prémio tão alto. O maior foi uma Raspadinha de 
27 mil euros”, disse Daniel Costa, dono do café. C.R.A.

Milhão registado em Fafe

AVEIRO A unidade de saúde de S. Jacinto e o polo de Avei-
ro-Aradas, que atendem 7335 utentes, foram requalifica-
das no âmbito do programa Centro 2020, contanto agora 
com novos sistemas de aquecimento, espaços de consulta 
reorganizados e local para armazenar material. A cerimó-
nia de inauguração das obras contou, ontem, com a pre-
sença da secretária de Estado da Saúde, Raquel Duarte. Z.C.

Instalações de saúde de S. Jacinto  
e de Aradas foram remodeladas
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Câmara paga 
indemnização 
para evitar 
penhora 
das contas
Tribunal condenou 
autarquia por lesões 
com fogo de artifício

RIBEIRA DE PENA A Câmara 
Municipal de Ribeira de 
Pena acordou pagar uma in-
demnização de 350 mil eu-
ros a uma vítima de um aci-
dente num espetáculo piro-
técnico em 2010 para evitar 
a “penhora iminente” das 
contas bancárias. 

O atual executivo, lidera-
do pelo socialista João Noro-
nha, explicou que para “evi-
tar a penhora iminente das 
contas bancárias do municí-
pio” avançou com o paga-
mento imediato de 90 mil 
euros, assumindo o paga-
mento do restante valor em 
dívida através de 18 presta-
ções mensais de cerca de 15 
mil euros. 

O pagamento da indemni-
zação coloca “grandes res-
trições” financeiras e, por 
isso, a autarquia decidiu ain-
da vender património mu-
nicipal para evitar que “vá-
rios projetos importantes 
para o desenvolvimento do 
concelho sejam adiados ou 
mesmo cancelados”. 

VENDA DE PATRIMÓNIO 
As antigas escolas primárias 
(Azeveda, Bustelo, Cabriz, 
Choupica, Friúme, Melhe e 
Rio Mau) e o edifício das ex-
-oficinas da câmara irão ser 
colocados à venda para ga-
rantir receita para honrar o 
pagamento. 

O município revelou que 
o Supremo Tribunal de Jus-
tiça confirmou, no final de 
2018, a condenação ao paga-
mento de 350 mil euros à 
vítima do acidente que 
ocorreu a 2 de agosto de 
2010, no âmbito da Festa de 
Nossa Senhora das Angús-
tias e do Divino Salvador, 
durante um espetáculo pi-
rotécnico.  

O tribunal atribuiu a res-
ponsabilidade à autarquia, 
considerando que agiu 
“com elevado grau de negli-
gência”. O testemunho do 
antigo vereador Albino 
Afonso foi “criticado seve-
ramente” pelo tribunal por 
se ter “limitado a apresen-
tar respostas evasivas”.v
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David Montenegro reproduz na madeira animais que retira 
da sua coleção de livros. É o homem dos sete ofícios

 Da caça  
para as colheres 

de pau

PORTO É o homem dos sete 
ofícios. Apreciador de caça, 
pesca, leitura, escrita, pin-
tura, musculação e, agora, 
artesanato. Começou cedo 
no mercado de trabalho, 
aos 10 anos, numa sapata-
ria. Mais tarde, abriu uma 
loja de venda de materiais 
para caça. Com vários li-
vros publicados e alguns 
quadros pintados, David 
Montenegro dedica-se, aos 
70 anos, à decoração de co-
lheres de pau. 

Em 2013, na reforma e 
após ter deixado a caça, 
procurou logo afazeres no-
vos. Começou por dese-
nhar animais nas tábuas de 
cozinha e chegou a vender 
100 peças a um armeiro. 

 Após esgotar os utensí-
lios na vizinhança, surgiu 
a ideia de fazer os desenhos 

PROTAGONISTA

David Montenegro já conta com 300 peças produzidas

CV

v Idade: 70 anos 
v Naturalidade: Porto 
v Profissão: Reformado
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nas colheres de pau. Nun-
ca mais parou até hoje. Já 
vendeu 70 colheres para 
decoração num restauran-
te, em Lisboa. Só desenha 
animais, que lhe recordam 
o tempo de caça. Retira os 
moldes da sua coleção de li-
vros e revela que vai fazen-
do inovações nas suas pe-
ças. “Dá-me gosto a dificul-
dade de fazer estes dese-
nhos e depois tento inovar, 
comecei agora a pôr olhos 
nos animais”, explicou, 
sorridente. 

David Montenegro conta 
com 300 peças já feitas. 

Precisa apenas de dois dias 
para ter uma colher com-
pleta, utilizando materiais 
que encontra no quintal, 
um x-ato e uma lixa para 
conseguir o baixo relevo 
nos desenhos.  

GOSTAVA DE EXPOR 
“Dá-me um gozo que as 
pessoas não fazem ideia, 
nunca estraguei uma co-
lher. Não sou pessoa de es-
tar a ver muita televisão. 
Com isto, entretenho-
-me”, afirmou. O artesão 
gostava de expor o seu tra-
balho para mais pessoas co-
nhecerem as peças que faz. 
Além de continuar a au-
mentar a coleção de colhe-
res de pau, David pretende 
publicar um novo livro, in-
titulado “Cá por mim, des-
culpe”.  v ABÍLIO RIBEIRO

GASTRONOMIA Termina hoje a Feira do Fumeiro de 
Baião, que tem o cozido à portuguesa como estrela de 
cartaz. Além da diversidade de fumeiro de qualidade, a  
organização, que partiu da Câmara, convida ainda a pro-
var os vinhos da casta avesso e a doçaria regional. A.O.

Fumeiro e cozido em Baião

MOGADOURO O provedor da Misericórdia de Mogadouro 
mostrou-se surpreendido com a alegada proibição, por 
parte da GNR, de um desfile pelos passeios da vila para as-
sinalar o Dia Internacional da Mulher e contra a violên-
cia doméstica, anteontem. “O que se pretendia era fazer 
uma marcha pacífica”, explicou João Henriques, que la-
menta “as idosas e crianças terem sido acantonadas”.

Provedor da Misericórdia 
surpreso com proibição de desfile
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ca mais parou até hoje. Já 
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animais, que lhe recordam 
o tempo de caça. Retira os 
moldes da sua coleção de li-
vros e revela que vai fazen-
do inovações nas suas pe-
ças. “Dá-me gosto a dificul-
dade de fazer estes dese-
nhos e depois tento inovar, 
comecei agora a pôr olhos 
nos animais”, explicou, 
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David Montenegro conta 
com 300 peças já feitas. 
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pleta, utilizando materiais 
que encontra no quintal, 
um x-ato e uma lixa para 
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“Dá-me um gozo que as 
pessoas não fazem ideia, 
nunca estraguei uma co-
lher. Não sou pessoa de es-
tar a ver muita televisão. 
Com isto, entretenho-
-me”, afirmou. O artesão 
gostava de expor o seu tra-
balho para mais pessoas co-
nhecerem as peças que faz. 
Além de continuar a au-
mentar a coleção de colhe-
res de pau, David pretende 
publicar um novo livro, in-
titulado “Cá por mim, des-
culpe”.  v ABÍLIO RIBEIRO

GASTRONOMIA Termina hoje a Feira do Fumeiro de 
Baião, que tem o cozido à portuguesa como estrela de 
cartaz. Além da diversidade de fumeiro de qualidade, a  
organização, que partiu da Câmara, convida ainda a pro-
var os vinhos da casta avesso e a doçaria regional. A.O.

Fumeiro e cozido em Baião

MOGADOURO O provedor da Misericórdia de Mogadouro 
mostrou-se surpreendido com a alegada proibição, por 
parte da GNR, de um desfile pelos passeios da vila para as-
sinalar o Dia Internacional da Mulher e contra a violên-
cia doméstica, anteontem. “O que se pretendia era fazer 
uma marcha pacífica”, explicou João Henriques, que la-
menta “as idosas e crianças terem sido acantonadas”.

Provedor da Misericórdia 
surpreso com proibição de desfile

Fig. 44 - Apreensão de explosivos (a) e condenação de Autarquia pelo Tribunal (b) 
(Fonte: 26/07/2018 e 10/03/2019).

Fig. 44 - Seizure of explosives (a) and Court conviction of Autarchy (b) 
(Source: JN, , 26/07/2018 and 10/03/2019).

1. Será que todas as Indústrias enquadradas pelo Decreto-Lei n.º 150/2015, 

de 5 de Agosto, têm o Relatório de Segurança (RS), onde se exige que os 

operadores dos estabelecimentos de Nível Superior de Perigosidade (NSP) 

tenham a avaliação de riscos para as pessoas, património e ambiente em caso 

de Acidente Grave (AG)? Quem fiscaliza e onde são publicados os relatórios?

a b
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2. Será que o art.º 27.º do Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto, é 
cumprido e se realizam os exercícios de aplicação dos planos de emergência, 
no que se refere à responsabilidade dos operadores (Plano de emergência 
interno, no mínimo, uma vez por ano; Plano de emergência interno simpli-
ficado, no mínimo, de dois em dois anos; Exercícios conjuntos dos planos 
de emergência internos de estabelecimentos de nível superior e de planos 
de emergência internos simplificados de estabelecimentos de nível inferior 
que integrem um grupo de efeito dominó, no mínimo de três em três anos 
e da responsabilidade da Câmara Municipal; Plano de emergência externo 
de três em três anos e comunica a sua realização à APA,I.P., à ANPC, à IGA-
MOT, com uma antecedência de 10 dias?

3. Será que o referido nos n.º 1 e 3 e na alínea b) do n.º 4 do artigo 30.º, do 
Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto, é cumprido?

Por outro lado, recomenda-se uma atenção especial nas seguintes situações:
a) Exigência com tolerância zero na obrigatoriedade de Identificação das subs-

tâncias e misturas perigosas, através dos símbolos convencionais (Decreto-
-Lei n.º 98/2010, de 11 de agosto);

b) As embalagens e recipientes que armazenam e permitem o manuseamento 
das substâncias e misturas perigosa sejam executados de materiais compatí-
veis com os produtos que contém no seu interior e concebidas de forma a 
resistir a uma manutenção adequada;

c) Existência de Planos Prévios de Intervenção contra incêndios nas instalações 
de armazenagem de substâncias e misturas perigosas;

d) Formação de funcionários, com especial atenção às técnicas de armazenagem 
e manutenção de substâncias e misturas perigosas. É absolutamente crucial 
implementar Formação Contínua pois o trabalho a executar em ocorrências 
envolvendo as referidas substâncias, tem de ser considerado extremamente 
perigoso. Assim é crucial ter:

• Material adequado, formação e treino contínuo, fatores fundamen-
tais para a proteção do ambiente e das vidas, num acidente com risco 
de contaminação química, biológica ou radioativa.

• Nunca esquecer que com os incêndios, temos a emissão de produtos tó-
xicos, fugas ou derrames e a consequente exposição a variadíssimos riscos.
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a) Garantir sempre o acesso aos meios de primeira intervenção (serviços de incên-

dio - carretéis, extintores), corredores desimpedidos, sinalizados e iluminados;

b) Ao armazenamento de substâncias e misturas perigosas em pequenas quanti-

dades, pois há a tendência de desvalorizar os seus efeitos, esquecendo-se que 

alguns porque são extremamente perigosos para a saúde, tais como os gases 

tóxicos. Deve ser realizado com toda a segurança, em compartimento (s) 

estanque (s), com paredes corta-fogo, sem esquecer a ventilação;

c) À segurança das substâncias e misturas perigosas incompatíveis, evitando-se 

riscos associados;

e) Em evitar o armazenamento em paletes combustíveis, pois representam um 

risco elevado de incêndio. A previsão de extinção automática com agente ex-

tintor adequado às substâncias e misturas perigosas armazenadas, fará toda 

a diferença;

f ) Ao controlo de derramamentos, evitando-se que as substâncias e misturas 

perigosas atinjam o subsolo e as linhas de água;

g) Ao controlo de fontes de inflamação, com medidas simples, mas significa-

tivas, tais como: não fumar, não foguear, atenção aos aparelhos de aqueci-

mento, pois no armazenamento podemos ter líquidos inflamáveis e combus-

tíveis, podemos ter gases e produtos inflamáveis e substâncias carburantes. 

Exemplos:

1) - Em evitar o BOIL OVER

BOIL OVER é fenómeno físico que significa “ferver para fora” e que 

pode ocorrer na combustão livre de hidrocarbonetos brutos ou pouco refi-

nados contidos em depósitos. Temos incêndios em hidrocarbonetos pesa-

dos em chamas dentro de grandes depósitos metálicos, a água depositada 

no fundo aquecida continuamente passa brutalmente ao estado de vapor, 

sendo que o seu volume é multiplicado por 1700, implicando a ejeção do 

conteúdo do reservatório em chamas pelos arredores (fig. 45) (Santos e 

Neves, 2005).

Como se previne este fenómeno? O procedimento a adotar para prevenir 

esta situação consiste no arrefecimento contínuo das paredes do reservatório 

com jatos de água até que o incêndio seja extinto.
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2) . Em evitar o BLEVE - Explosão de Gás ou Vapor em Expansão proveniente 

de líquido em ebulição.

Duas grandes categorias de produtos podem dar lugar a um BLEVE (fig. 46):

• Todos os Gases Liquefeitos, combustíveis ou não, armazenados à tem-

peratura ambiente (ex: Gás de petróleo liquefeito - butano e propano);

• Os líquidos postos acidentalmente em contacto com uma fonte de 

calor considerável (ex: gasolina).

Estas substâncias devem estar encerradas em reservatórios herméticos. 

O BLEVE resulta dum sobreaquecimento da cisterna ou do contentor, que 

origina um enfraquecimento do aço desse contentor, provoca a rotura e 

consequente libertação de líquido que entra em ebulição, com explosão em 

simultâneo. A melhor forma de prevenir o BLEVE é arrefecer as paredes do 

reservatório com grandes quantidades de água. Na menor dúvida da iminên-

cia de um BLEVE, a solução é a evacuação do local.

Fig. 45 - Boil Over (Fonte: Adaptado de 
Cristiano Costa Santos e Heliodoro Silva 

Neves, 2005).
Fig. 45 - Boilover (Source:Adaped from 

Cristiano Costa Santos and Heliodoro Silva 
Neves, 2005).

Fig. 46 - BLEVE (Fonte: Adaptado 
de Santos, Cristiano Costa; Neves, 

Heliodoro Silva, 2005).
Fig. 46 - BLEVE (Source: Adapted from 
Santos, Cristiano Costa, Neves, Heliodoro 

Silva, 2005).

h) Ao controlo de condições ambientais, pois as áreas de armazenagem de-

vem ser conservadas frescas, secas e arejadas, conforme sejam substâncias 

e misturas que possam libertar vapores inflamáveis e gases tóxicos, outras 

substâncias e misturas são sensíveis às variações de temperatura, ao calor, aos 
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choques e às vibrações e outras substâncias e misturas podem reagir violen-

tamente em contacto com o ar ou com a água (ex.: o nitrato de amónio e o 

gás comprimido, não devem ser armazenados em locais onde a temperatura 

ambiente seja superior a 52 graus centígrados).

i) Existência de um “sistema de informação”.

 Em todas as ocorrências a informação é fundamental. Se não tem informação, 

como é que o Comandante de Operações vai decidir?. O Comité de Substâncias 

Perigosas (CTIF), define 4 níveis de informação:

• Informação imediata, obtém-se nos primeiros 2 a 5 minutos, após a che-

gada ao local. Observando o Veículo de transporte, verifica-se a placa cor-

-de-laranja que nos indica o transporte de matéria perigosa. Observam-se 

as Etiquetas e Pictogramas e temos os Perigos principais e secundários, bem 

como o código da substância perigosa (Código ONU);

• Informação sucinta, obtém-se 2 a 5 minutos após chegada ao local, até apro-

ximadamente 30 minutos mais tarde. Consultam-se as Fichas de Segurança 

e os documentos de bordo. Com estes elementos e consultando o Manual 

de Intervenção em Emergências com Matérias Perigosas (MIEMP), somos 

aconselhados no modo como atuar em termos de extinção de incêndio ou 

explosão, primeiros socorros, proteção da população, vestuário de prote-

ção, evacuação;

• Informação detalhada, utilizável após conhecimento da substância ou 

mistura perigosa até ao fim das operações de socorro. É fornecida uma 

informação detalhada da substância ou mistura perigosa, nomeadamente 

dados físicos e químicos, toxicológicos, distâncias de isolamento, ações 

de proteção;

• Informação dos peritos, verificação dos planos, melhorias, recuperação 

dos equipamentos. Muito há a fazer nesta fase, pois dada a dificuldade das 

operações de socorro a ajuda técnica de peritos fará toda a diferença para 

obtenção de bons resultados, nomeadamente ausência de vítimas nos com-

batentes e da população.

Como conclusão final, qual deverá ser a ATITUDE A TOMAR NUM ACI-

DENTE com substâncias e misturas perigosas?
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• ATITUDE OFENSIVA - intervenção durante a atuação no acidente, quando 

a situação permite, há condições humanas e há equipamento especializado;

• ATITUDE DEFENSIVA - retirar vitima (s), providenciar a evacuação e 

isolamento da área. Estamos em presença de sustâncias e misturas perigo-

sas, cujas características colocam em perigo de vida a pessoa humana e não 

temos equipamento específico e adequado para intervir.
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